
Integrantes da Força
Expedicionária Brasi-
leira (FEB) foram ho-

menageados, ontem, duran-
te reunião solene proposta
pelo deputado Alberto Fei-
tosa (PR) em comemoração
à vitória das Forças Aliadas,
durante a Segunda Guerra
Mundial (1939-1945). "Per-
nambuco é considerado o
berço da FEB, porque daqui
saiu seu Estado-Maior.
Além disso, foram os ex-
combatentes do Estado que
se uniram para formar um
clube de febianos, idéia
depois estendida ao Rio de
Janeiro", explicou o presi-
dente da Casa, deputado
Guilherme Uchoa (PDT).

De acordo com Uchoa,
o Brasil lutou nos campos
de batalha europeus, mas

sua contribuição na área es-
tratégica foi inestimável,
como a cessão da Base de
Parnamirim, no Rio Grande
do Norte. "Natal é uma das
cidades mais próximas da
África e essa localização
estratégica ofereceu às tro-
pas americanas todo o apoio
para enfrentar as Divisões
Panzen do marechal Rom-
mel, a Raposa do Deserto,
um gênio do Exército ale-
mão", comentou. 

Alberto Feitosa parabe-
nizou os ex-combatentes e
disse que eles são motivos
de orgulho e símbolo his-
tórico da luta pela liberdade
e ideais democráticos. "Em
julho de 1944, os expedi-
cionários brasileiros desem-
barcaram na Itália e entra-
ram no combate, em setem-

bro, no Vale do Rio Serchio,
ao norte da  cidade de Luc-
ca", informou, destacando a
conquista de Montese, a
Batalha de Collecchio e a
Tomada de Monte Castelo.
Cerca de 25 mil homens
fizeram parte da FEB, dos
quais 400 eram pernam-
bucanos. 

O presidente da Asso-
ciação Nacional dos Ve-
teranos da FEB - Seção
Pernambuco, major Alber-
to Pessoa, agradeceu a
homenagem e convidou a
todos para visitar a sede da
associação, em Rio Doce,
Olinda. "A iniciativa é
uma forma de lembrar a
sociedade sobre a atuação
dos combatentes de guer-
ra", registrou. O general-
de-Exército Jarbas Bueno

da Costa, comandante do
Comando Militar do Nor-
deste; o representante do
Ministério Público de Per-
nambuco, promotor Agui-
naldo Fenelon de Barros; e
o representante do Gover-
no do Estado, comandante
da Polícia Militar, coronel
Iturbson Agostinho dos
Santos, além dos profes-
sores e historiadores Ale-
xandre Campello e Victor
Alecrim, saudaram e de-
fenderam mais apoio à
memória dos ex-comba-
tentes. 

No final da cerimônia,
Alberto Feitosa e o major
PM Hermes José de Melo
foram agraciados pela asso-
ciação com uma medalha
pelos serviços prestados à
FEB.
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Solenidade exalta bravura
dos integrantes da FEB

Quatrocentos pernambucanos lutaram na 2ª Guerra Mundial

RINALDO MARQUES

PLACA -Major Hermes José de Melo, os deputados Alberto Feitosa e Guilherme Uchoa e o general Jarbas Bueno da Costa

F otografias, documentos e equipamentos utilizados
pelos soldados que lutaram na Itália, durante a

Segunda Guerra Mundial, foram expostos, ontem, no
pátio do Palácio Joaquim Nabuco. A mostra integra o
lançamento do Projeto História Viva, uma iniciativa da
Associação Nacional dos Veteranos da Força
Expedicionária Brasileira (FEB) - Seção Regional
Pernambuco. "O projeto visa captar recursos, por meio
da Lei Rouanet, a fim de criar um museu, um
documentário e um livro biográfico mostrando o
cotidiano dos soldados no combate", explicou a
historiadora Adriana Henriques. Um canhão, duas
motos de escolta e um veículo da marca Land Rover do
14º Batalhão de Artilharia Antiaérea completaram a
exposição.   

Exposição
RINALDO MARQUES

O primeiro evento do Programa Saúde Alepe deste
ano, que será realizado nos dias 28 e 29 de

maio, contará com uma caminhada no Parque 13 de
Maio. A iniciativa, implementada pela Mesa Diretora
e coordenada pela Superintendência de Recursos
Humanos da Casa, é direcionada aos servidores.
Para participar, basta entrar em contato com a
Coordenação de Gestão de Pessoas, pelo ramal 2480.
Haverá também uma mesa-redonda sobre Prevenção
de Doenças Cardiovasculares. Ao longo dos dois dias,
os funcionários poderão se submeter a exames
periódicos e a sessões de massoterapia.  

Saúde Alepe



2 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 22 de maio de 2008

PLENÁRIO
Segurança pública

Na próxima segunda-feira (26), será
realizada uma reunião no Salão do Júri do
Fórum de São Caetano, no Agreste, às 10h,
para debater a segurança pública no município.
A informação foi repassada, ontem, pelo
deputado Esmeraldo Santos (PR), que foi
convidado para o evento e estendeu o convite
ao demais parlamentares. O debate está sendo
organizado pelo juiz de Direito Antônio de
Vasconcelos Silva e pelo promotor José
Raimundo Gonçalves de Carvalho. De acordo
com o republicano, o comandante do 150

Batalhão de Belo Jardim, delegados regionais
das Polícia Federal e Civil, o presidente da
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/PE) –
Seccional de Caruaru, entre outras autoridades,
devem participar do encontro.  

Alternativas para pro-
teger o ecossistema
do Estado foram

debatidas, ontem, no quarto
Seminário Desmatamento:
Realidade e Soluções para
Pernambuco, realizado no
Plenário da Casa Joaquim
Nabuco. A iniciativa é da
Comissão de Defesa do
Meio Ambiente da Alepe e
integra o cronograma do
Pernambiental, projeto so-
licitado pelo Conselho
Estadual de Meio Ambiente
e elaborado pelo colegiado
da Alepe, a fim de iden-
tificar os problemas am-
bientais emergentes e pro-
por soluções. “A idéia é uti-
lizar as propostas apre-
sentadas na elaboração de
um projeto de lei direcio-
nado a políticas ambientais
de reflorestamento”, decla-
rou a presidente do cole-
giado, deputada Ceça Ri-
beiro (PSB). 

O secretário executivo
de Meio Ambiente de Per-
nambuco, Aloysio Costa
Júnior, afirmou que vem
acompanhando o trabalho
realizado  pelos parlamen-

tares. Segundo ele, a Secre-
taria de Ciência, Tecnologia
e Meio Ambiente (Sectma)
também tem promovido
conferências ambientais.
Costa Júnior apresentou o
Programa Ambiental de
Pernambuco. “Temos um
planejamento de gestão
voltado ao reflorestamento.
Estamos num processo de
desertificação avançada,

desde os anos 70. Em dez
anos, a região da caatinga
diminuiu 13%, no entanto
ainda detém 48% de área
florestal”.

A promoção de semi-
nários sobre consórcios
públicos no Interior tam-
bém está sendo realizada

pela Sectma. “A idéia é
apresentar aos municípios
as potencialidades de
atuação dentro dos pro-
gramas ambientais. Esta-
mos intensificando a fis-
calização, disponibilizan-
do assistência técnica e
linhas de crédito, ofere-
cendo tecnologia, entre
outras medidas”, desta-
cou. Ele ressaltou ainda a

importância de levar o de-
senvolvimento auto-sus-
tentável às regiões do Es-
tado.

Maria Vileide de Bar-
ros, da Agência Estadual
de Meio Ambiente e Re-
cursos Hídricos (CPRH),
falou das ações imple-

mentadas pela instituição
para promover o reflores-
tamento. “Fiscalizamos e
fazemos o controle das
áreas devastadas”, disse.
O coordenador técnico-
metodológico do Centro
Sabiá, Alexandre Henri-
que, revelou que a enti-
dade assessora grupos de
agricultores e lamentou o
fato de não existir políti-
cas públicas efetivas de
controle, conservação e
educação ambiental.

“O seminário contribui
para divulgar e informar a
sociedade sobre os danos
causados pelo desmata-
mento. É preciso conscien-
tização sobre a importância
de preservar o ecos-
sistema”, enfatizou Ceça
Ribeiro.

Também participaram do
encontro o tenente Wal-
dinilson Barros Barbosa, da
Companhia Independente de
Policiamento ao Meio Am-
biente (Cipoma), represen-
tantes da Empresa Brasileira
de Pesquisa Agropecuária
(Embrapa) e de outras enti-
dades ligadas ao tema.

Pernambiental realiza
novo encontro

Soluções para o desmatamento foram abordadas

Projeto contempla
entidade ecológica

Promover ações educa-
cionais, pesquisa e a pre-
servação do meio am-
biente, além de estimular
o desenvolvimento de es-
tudos que visem à estabi-
lidade ecológica da fauna
e flora marinhas são algu-
mas das atividades reali-
zadas pelo Instituto de
Pesquisas e Preservação
Ambiental Oceanário de
Pernambuco. O Projeto de
Lei nº 506/08, de autoria
do primeiro-secretário da
Casa, deputado João Fer-
nando Coutinho (PSB),
declara a instituição de
utilidade pública e foi
aprovada, ontem, na Co-
missão de Administração
Pública da Alepe. A pro-
posição recebeu uma
emenda modificativa da
Comissão de Justiça.

A entidade, fundada em
4 de março de 1997,  está
localizada na Ilha de Ita-

maracá, é de direito priva-
do e sem fins lucrativos e
tem como finalidade estu-
dar elementos da vida
marinha, numa perspectiva
ecológica, compatibilizada
com a promoção de ativi-
dades de turismo e lazer,
em harmonia com o desen-
volvimento sustentável. 

O Instituto de Pesqui-
sas e Preservação Am-
biental Oceanário de Per-
nambuco mantém termo
de cooperação técnica
com a Universidade Fede-
ral Rural de Pernambuco
(UFRPE) e integra o Co-
mitê Estadual de Monito-
ramento de Incidentes
com Tubarão (Cemit).

Durante o encontro, o
colegiado distribuiu duas
matérias e aprovou outras
seis. A reunião foi presi-
dida pelo vice-presidente
da Comissão, Eduardo
Porto (PTdoB).

MOISÉS BARBOSA

Administração

REUNIÃO - Entidade beneficiada tem sede em Itamaracá

JOÃO BITTA

DEBATE - Comissão de Meio Ambiente promoveu o quarto seminário, desta vez, na Casa Joaquim Nabuco 

Desertificação avança
desde a década de 70. 
Em dez anos, região 
da caatinga sofreu
redução de 13%



Ocrescimento econô-
mico de qualquer
País exige infra-es-

trutura, caso contrário, a evo-
lução poderá esbarrar em
gargalos que poderiam ter
sido evitados. Essa é a visão
da Confederação Nacional
de Transporte (CNT), que,
desde março deste ano, ini-
ciou uma série de seminários
nas cinco regiões do Brasil,
na tentativa de estimular a
sociedade a pressionar os
organismos públicos a in-
vestir em logística. Nos en-
contros, são apresentados re-
latórios regionais elaborados
pela Confederação e que
apontam soluções para as ro-
dovias, hidrovias, ferrovias e
aeroportos.

Depois de passar pelo
Centro-Oeste e pelo Norte,
ontem, foi a vez do Nordeste
conhecer as propostas e a ci-
dade escolhida para sediar o
evento foi o Recife. A Co-
missão de Desenvolvimento
Econômico da Alepe viabili-
zou a estrutura. De acordo
com o presidente do colegia-
do, deputado Sebastião Rufi-
no (DEM), abrigar o semi-
nário significou uma contri-
buição do Poder Legislativo
de Pernambuco para a mo-
bilização. “Na hora em que
convocamos diferentes seto-
res para discutir com a CNT,
estamos estimulando a cons-
cientização”, ponderou.

De acordo com o vice-
presidente da CNT, Newton
Gibson, se a economia do
Brasil continuar no ritmo de
crescimento atual, cerca de
3% a 4% ao ano, e não hou-
ver investimentos em infra-
estrutura, surgirão vários
gargalos. O país poderá, in-

clusive, passar por um apa-
gão logístico daqui a 30
anos. “China, Rússia e Índia,
competidores diretos do
Brasil no cenário interna-
cional, investem, em média,
US$ 100 bilhões por ano em
infra-estrutura”, ressaltou.

A CNT elaborou um re-
latório nacional, lançado em
2007, em que aponta 496
propostas necessárias à
melhoria da logística brasi-
leira. Seria preciso um inves-
timento de R$ 223,8 bilhões
para implementar o plano.
Para o Nordeste, são 150
propostas, a um custo de R$
58 bilhões. Para Pernam-
buco, foram elaborados 20
projetos, totalizando R$ 8,3
bilhões. Entretanto, ainda de
acordo com a CNT, o Pro-
grama de Aceleração do
Crescimento (PAC), do Exe-
cutivo Federal, prevê, para
todo o País, investimentos de
apenas R$ 58,3 bilhões em

infra-estrutura para os pró-
ximos anos.

O secretário executivo
da Secretaria Estadual de
Transportes, Charles Juru-
beba, disse que o Governo
do Estado tem alguns pro-
jetos em processo licitató-
rio que irão colaborar. Um
deles é a duplicação da BR-
104, que liga Alagoas à
Paraíba, orçado em R$ 300
milhões. “A BR beneficia,
sobretudo, o Pólo Têxtil. A
atual gestão pretende che-
gar ao fim garantindo que
todas as cidades  tenham
acesso por meio de vias as-
faltadas”, acrescentou. Ain-
da de acordo com o secre-
tário, algumas das propos-
tas elaboradas pela CNT
para Pernambuco já esta-
vam sendo pensadas pelo
Poder Executivo. Os próxi-
mos seminários serão reali-
zados nas regiões Sul e Su-
deste.

A presença do governa-
dor Eduardo Campos (PSB)
no 70 Festival de Jeans de To-
ritama, no último dia 20, foi
registrada ontem pelo
deputado Antônio Figueirôa
(PTB). O parlamentar ressal-
tou a coletiva que o gestor
estadual concedeu à impren-
sa, no Parque de Feiras. “Na
ocasião, Eduardo Campos
destacou as ações estrutura-
doras que fortalecem o Pólo
de Confecções”, observou.

O socialista falou sobre a
Adutora de Jucazinho, que
contempla as cidades de To-
ritana e Santa Cruz do Ca-

pibaribe, e citou o início das
obras na Adutora Mateus

Vieira, que beneficiará Ta-
quaritinga do Norte. “A pro-
posta é iniciar o projeto este
ano”, ressaltou Figueirôa. O
governador também anun-
ciou que irá a Brasília para
tratar do projeto de dupli-
cação da BR-104, que liga
Caruaru a Santa Cruz do
Capibaribe e Toritama. 

Figueirôa acrescentou
que o secretário de Recursos
Hídricos e presidente da
Compesa, João Bosco, estará
em Santa Cruz do Capiba-
ribe, amanhã, para debater o
plano de abastecimento da
região. 
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Festival

RINALDO MARQUES

BENEFÍCIOS - Figueirôa

Brasil perde recursos
por falta de estrutura

A intenção do Governo
Federal de recriar a Contri-
buição Provisória sobre
Movimentação Financeira
(CPMF), após extingui-la,
no fim do ano passado, pro-
vocou debate na Alepe. Os
deputados Antônio Moraes
(PSDB), Augusto César
Filho (PTB) e o líder da
Oposição, Pedro Eurico
(PSDB), declararam ser con-
trários à medida, ressaltando
a necessidade da melhor dis-
tribuição dos recursos oriun-
dos dos tributos no País, que
tem uma das maiores arreca-
dações do mundo. O argu-
mento da União para reativar
o imposto em 0,10% é o des-
tino de recursos para a saúde.
A medida está em discussão
no Congresso.  

Antônio Moraes pediu
aos parlamentares federais
que não aceitem a volta da
tributação. “O Brasil tem
uma das maiores cargas tri-
butárias do mundo, o que
acaba agindo como inibidora
de empregos. O Governo Fe-

deral tem aumentado a arre-
cadação em cerca de 10%,
no entanto, nos tornamos
craques em gastar o dinheiro
público desordenadamente.
As dívidas também cresce-
ram 12%. Temos que repen-
sar os gastos, ninguém pode
dever ou pagar mais do que
tem”, ponderou o tucano. 

O petebista Augusto Cé-
sar relembrou a recriação do
imposto, em 1993, fixado em
0,25%, que durou até 1994, e,
em 1997, voltou a vigorar
com alíquota de 0,20%.
“Desde o ano passado, recor-
des sucessivos são registra-
dos na arrecadação do Brasil,
que chega a 36% do PIB.
Somente no primeiro trimes-
tre deste ano, o volume foi de
R$ 162,6 bilhões, R$ 18,7
bilhões acima do arrecadado
no mesmo período de 2007.
A existência da CPMF não
era garantia de verbas na saú-
de, porque o Governo usava
o imposto para fazer su-
perávit primário e ajudar nas
contas. Da alíquota de

0,38%, fixada até o ano pas-
sado, apenas 0,20% iam para
a saúde, representando 42%
da arrecadação”, lamentou.

Segundo César, uma al-
ternativa é a implementação
da Emenda n0 29, determi-
nando valores para que a
União, Estados e municípios
beneficiem o setor. Outra su-
gestão é aumentar o Imposto
sobre Produtos Industrializa-
dos (IPI) para bebidas al-
coólicas e cigarro.  

Para Pedro Eurico a volta
do tributo é uma “agressão”
aos contribuintes. “No pri-
meiro quadrimestre deste
ano, a União teve um su-
perávit de receita tributária
de mais de R$ 10 bilhões”,
observou.

Em apartes, Terezinha
Nunes (PSDB) e Clodoaldo
Magalhães (PTB) também
repudiaram a medida. O líder
do Governo, Isaltino Nasci-
mento (PT), justificou a idéia
dizendo que, “só com a volta
da CPMF será possível im-
plementar a Emenda n0 29”. 

Discursos rechaçam
recriação da CPMF

Governador prestigia Toritama

CNT propôs ações para a malha viária

PESQUISA - Comissão de Desenvolvimento Econômico viabilizou estrutura para evento

MOISÉS BARBOSA

Imposto

FOTOS: RINALDO MARQUES

MORAES, AUGUSTO FILHO E EURICO - Críticos, exigiram a redução do gasto público

Ampliação do aeroporto do Recife.
Ampliação do aeroporto de Petrolina.
Ampliação do terminal de cargas do aeroporto 
de Petrolina.
Construção da Ferrovia Transnordestina.
Ampliação da malha ferroviária do Recife.
Ampliação do terminal hidroviário de Petrolina.
Ampliação de área portuária do Porto do Recife.
Duplicação da BR-101.
Duplicação da BR-106.
Implantação da faixa adicional nas BRs 316 e 230.
Recuperação da BR-104.
Recuperação de ferrovia (trecho Recife / Salvador).
Recuperação de ferrovia (trecho Itabaiana / Recife).
Dragagem no Porto de Suape.
Dragagem no Porto do Recife.

Fonte: Relatório Regional Nordeste - CNT

Pernambuco
ALGUMAS PROPOSTAS:
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Qüinquagésima Sétima Reunião Ordinária da Segunda Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada em
22 de maio de 2008, às 10:00 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 1688/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 562/2008, de autoria do Poder Executivo que autoriza a contratação de
financiamento para os fins que indica, autoriza oferecimento de garantias, e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/05/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 1689/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 564/2008, de autoria do Poder Executivo que inclui Ação no Plano Plurianual
2008/2011, abre crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2008, em favor da Secretaria da Casa Civil, no
valor de hum milhão e seiscentos mil reais, e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/05/2008

Discussão Única da Indicação n° 2365/2008
Autora: Dep. Miriam Lacerda

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária no sentido de incluírem no “Programa do Leite” a
Associação dos Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Vila São João, localizada em Xicuru, 4º Distrito do município de
Caruaru.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/05/2008

Discussão Única da Indicação n° 2366/2008
Autora: Dep. Isabel Cristina

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, no sentido de viabilizarem Abastecimento de água
para a localidade de Chapada do Peba no Município de Santa Maria da Boa Vista-PE.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/05/2008

Discussão Única da Indicação n° 2367/2008
Autor: Dep. Antônio Moraes

Apelo ao Gerente de Relações Institucionais da OI/Telemar no sentido de implantar dois telefones públicos (orelhão) na Vila do Rangel,
no município de Riacho das Almas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/05/2008

Discussão Única da Indicação n° 2368/2008
Autor: Dep. Antônio Moraes

Apelo ao Diretor da Claro Nordeste, no sentido de que seja analisada a possibilidade de implantar no município de Itaquitinga o sistema
de telefonia móvel celular.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/05/2008

Discussão Única da Indicação n° 2369/2008
Autora: Dep. Elina Carneiro

Apelo ao Governador do Estado, Secretário Estadual de Recursos Hídricos e Articulação Regional e Presidente da COMPESA no sentido
de viabilizarem a permanência do escritório da COMPESA no município do Jaboatão dos Guararapes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/05/2008

Discussão Única da Indicação n° 2370/2008
Autora: Dep. Ceça Ribeiro

Apelo ao Superintendente Regional do Setor Público do Banco Real no sentido de providenciar a instalação de caixa eletrônico daquela
instituição bancária na comunidade de Ponta de Pedras, município de Goiana.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/05/2008

Discussão Única da Indicação n° 2371/2008
Autora: Dep. Ceça Ribeiro

Apelo ao Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA no sentido de providenciar a implantação do Sistema
de Saneamento Básico na Comunidade de Carne de Vaca, município de Goiana.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/05/2008

Discussão Única da Indicação n° 2372/2008
Autor: Dep. Ricardo Teobaldo

Apelo ao Diretor Geral do DER-PE, no sentido de autorizar a implantação de 01 (uma) lombada eletrônica no trecho da PE-90 que corta
o povoado de Mendes, no Município de Limoeiro, em frente ao Posto de Saúde.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/05/2008

Discussão Única da Indicação n° 2373/2008
Autor: Dep. Ricardo Teobaldo

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Defesa Social no sentido de providenciarem a instalação de um Posto da Polícia
Militar na Comunidade de Urucuba no Município de Limoeiro.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/05/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2052/2008
Autor: Dep. Miriam Lacerda

Solicita que seja transcrito nos anais desta Casa, o artigo intitulado “Lula, o Bagre e Marina”, de autoria do ex-ministro do Meio Ambiente
e Consultor de Empresas, Gustavo Krause, publicado no dia 18 de maio do corrente ano, no Jornal do Commercio.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/05/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2053/2008
Autor: Dep. Ricardo Teobaldo

Voto de congratulações com a Escola Estadual Professora Suzel Galiza, localizada no município de Limoeiro pela conquista do Prêmio
Tecnologia a Serviço da Educação.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/05/2008
Discussão Única do Requerimento n° 2054/2008
Autor: Dep. Ricardo Teobaldo

Voto de congratulações a Escola Professora Jandira Andrade Lima – CERU, localizada no município de Limoeiro pela conquista do
Prêmio Tecnologia a Serviço da Educação.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/05/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2055/2008
Autor: Dep. Antônio Figueirôa

Voto de aplausos à Primeira Igreja Congregacional Vale da Bênção, pela realização do VII Encontro de Jovens com Cristo - EJC, ocorrido
nos dias 17 e 18 de maio, no município de Santa Cruz do Capibaribe.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/05/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2056/2008
Autor: Dep. Esmeraldo Santos

Voto de pesar pelo falecimento do Sr. José Francisco da Silva, ocorrido recentemente, em Caruaru.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/05/2008

ATA DA QUINQUAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2008.

PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO GUILHERME UCHÔA.

AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2008 (DOIS MIL E OITO), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30 (TRINTA) MINUTOS,
COM A PRESENÇA DOS DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ CAMPOS,
ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO, AUGUSTO COUTINHO, BRINGEL, CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CEÇA
RIBEIRO, CIRO COELHO, CLAUDIANO MARTINS, CLODOALDO MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ ALVES, DOUTORA NADEGI,
EDUARDO PORTO, ELIAS LIRA, ELINA CARNEIRO, ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, EVERALDO CABRAL,
GUILHERME UCHÔA, ISABEL CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, IZAÍAS RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JOÃO
NEGROMONTE, JOSÉ QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES, LUCIANO MOURA, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO DOURADO,
MAVIAEL CAVALCANTI, MIRIAM LACERDA, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL, RICARDO
TEOBALDO, SEBASTIÃO RUFINO, SÉRGIO LEITE, TERESA LEITÃO E TEREZINHA NUNES, TENDO JUSTIFICADO SUAS
AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ANTÔNIO FIGUEIRÔA, BARRETO, EDSON VIEIRA, GERALDO COELHO, HENRIQUE QUEIROZ E
SOLDADO MOISÉS, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE DECLARA ABERTA A REUNIÃO.
OCUPAM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS JOÃO FERNANDO COUTINHO
E MANOEL FERREIRA, RESPECTIVAMENTE. LIDA, É APROVADA E ENVIADA À PUBLICAÇÃO A ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.
LIDO O EXPEDIENTE, É ENVIADO À PUBLICAÇÃO. NO HORÁRIO RESERVADO AO PEQUENO EXPEDIENTE, O SENHOR
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, QUE LAMENTA O FALECIMENTO DO SENHOR
RADIALISTA LENINO MANZELA, OCORRIDO NO DIA DEZESSETE DO CORRENTE. CONTINUANDO, INFORMA QUE O FALECIDO
ATUAVA NA RÁDIO JORNAL, TENDO TRABALHADO EM VÁRIAS EMISSORAS DO ESTADO, COMEÇANDO A CARREIRA NO
JORNALISMO ESPORTIVO, E FOI DIRETOR SOCIAL DO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE. USANDO DA PALAVRA, O SENHOR
PRESIDENTE CORROBORA COM O PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, AFIRMANDO QUE CONHECIA DE
PERTO O RADIALISTA. SEGUE NA TRIBUNA O DEPUTADO ALBERTO FEITOSA PARA RELATAR AUDIÊNCIA PÚBLICA DA
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DESTA CASA REALIZADA NA MANHÃ DO DIA DE HOJE NESTE PLENÁRIO,
QUE DEBATEU O PAPEL E A ATUAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE – SUDENE E QUE
CONTOU COM A PRESENÇA DO SENHOR PAULO SANTANA, SUPERINTENDENTE DO ÓRGÃO. CONTINUANDO, INFORMA QUE
NA OCASIÃO SOLICITOU AO SENHOR PAULO SANTANA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA NO SEIO DA COMISSÃO PARA
DEBATER AÇÕES DA SUDENE COM TODOS OS ESTADOS DO NORDESTE. FINALIZANDO, SOLICITA AO SENHOR PRESIDENTE
APOIO TOTAL PARA A REALIZAÇÃO DA MESMA. NA SEQÜÊNCIA, O DEPUTADO ESMERALDO SANTOS COMENTA SUA ATUAÇÃO
NA CASA JOAQUIM NABUCO EM RESPOSTA A NOTA PUBLICADA NO JORNAL FOLHA DE PERNAMBUCO NO DIA DEZOITO DO
CORRENTE QUE AFIRMA QUE O PARLAMENTAR É CONHECIDO NO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO COMO “DEPUTADO
PRIMEIRO DE ABRIL” POR NÃO TER CUMPRIDO NENHUMA DAS PROMESSAS DE CAMPANHA. CONTINUANDO, ESCLARECE
QUE REPRESENTA VÁRIOS MUNICÍPIOS DO AGRESTE E NÃO É DEPUTADO DE UM SÓ MUNICÍPIO, REFORÇANDO QUE TEM
AÇÕES DESENVOLVIDAS NESTA CASA EM DEFESA DE SEUS ELEITORES NAS ESFERAS ESTADUAL E FEDERAL E
PROPOSIÇÕES APROVADAS EM BENEFÍCIO DE DIVERSOS MUNICÍPIOS, ENTRE ELAS OITO EMENDAS AO ORÇAMENTO DO
ESTADO E A PROPOSTA RELATIVA À ADUTORA DE TAQUARA, PARA LEVAR ÁGUA AOS DISTRITOS DE MANIÇOBA E SANTA
LUZIA. USA DA PALAVRA O ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO PEQUENO EXPEDIENTE, DEPUTADA CEÇA RIBEIRO, QUE
REGISTRA DENÚNCIA DA COMUNIDADE DE ZÉ POJUCA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO Ó, SOBRE A

Atas

Ordem do Dia

PODER LEGISLATIVO
Mesa Diretora: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Izaías Régis;
2º Vice-Presidente, Deputado Ciro Coelho; 1º Secretário, Deputado João Fernando Coutinho; 2º Se-
cretário, Deputado Raimundo Pimentel; 3º Secretário, Deputado Sérgio Leite; 4º Secretário,
Deputado Henrique Queiroz. Procuradoria Geral, Ismar Teixeira Cabral (procurador-geral);
Superintendência Geral, Paulo César Menezes Teixeira (Superintendente-geral); Assistência Le-
gislativa, Ana Olímpia Celso de M. Severo (Assistente Chefe); Superintendência Administrativa,
Adriana Alves Araújo (Superintendente); Superintendência de Recursos Humanos, Karla de Fátima
Mendes Vieira (Superintendente); Superintendência de Modernização Institucional e Tecnológica,
Braulio José de Lira C. Torres; Superintendência de Planejamento e Execução Orçamentária e
Financeira, Marcelo Cabral e Silva (Superintendente); Cerimonial, Francklin Bezerra Santos (Assistente de Cerimonial); As-
sistência de Saúde e Medicina Ocupacional, Aldo Mota (Assistente Médico); Assistência de Segurança Legislativa, Coronel
Ricardo Ferreira de Lima (Assistente Chefe); Escola do Legislativo, Jurandir Bezerra Lins (Assistente Educacional);
Assistência de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo, Cynthia Barreto (Assistente Chefe); Auditagem, Gildo
Dantas Correia de Góis (Auditor-chefe); Assistência de Comunicação Social, Cláudia Lucena (Assistente de Comunicação
Social); Chefe de Departamento de Imprensa, Marconi Glauco; Editora: Andréa Tavares; Redatores: Antônio Azevedo,
Fernanda Rodrigues, Isabelle Costa Lima, Larissa Rodrigues, Renata Varjal, Sandra Salisvânia e Yanna Araújo; Fotografia: Ro-
berto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), Carlos Oliveira, João Bitta, Moisés Barbosa e
Rinaldo Marques; Diagramação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior; Chefe de
Departamento de Rádio e TV: Ana Lúcia Lins; Repórteres: Carolina Flores, Rosângela Almeida, Silvana Fonseca e Verônica
Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis Frangakis e Alcidézio Ramos; Estagiários: Andréa Neves, Hortência Cecílio
e Talita Arruda: Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3217-2368. Fax 3217-2107.
PABX 3217.2211. Nosso E-mail: dimprensa@alepe.pe.gov.br. 

Nosso endereço na Internet http://www.alepe.pe.gov.br



RETIRADA DE AREIA DA ÁREA PARA AS OBRAS DO ESTALEIRO ATLÂNTICO SUL E DO CENTRO FEDERAL TECNOLÓGICO –
CEFET – DO MUNICÍPIO DE IPOJUCA. CONTINUANDO, RELATA QUE RECEBEU UM VÍDEO FEITO PELA COMUNIDADE
MOSTRANDO A DESTRUIÇÃO E RESSALTA QUE A DEVASTAÇÃO TEM PROVOCADO CRATERAS ENORMES PRÓXIMAS ÀS
MORADIAS. A DEPUTADA ANUNCIOU QUE VAI REALIZAR UMA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEBATER A QUESTÃO, E FEZ UM
APELO AOS DEMAIS PARLAMENTARES PARA QUE AJUDEM A COMBATER ESSAS AÇÕES CRIMINOSAS CONTRA O MEIO
AMBIENTE. FINALIZANDO, ENFATIZA QUE A COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE ESTÁ ATENTA À QUESTÃO E ANUNCIA QUE A
COMISSÃO REALIZARÁ NO DIA DE AMANHÃ NESTE PLENÁRIO UM SEMINÁRIO SOBRE DESMATAMENTO E ESTAS QUESTÕES.
ENCERRADO O PEQUENO EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE, CONCEDENDO A
PALAVRA AO DEPUTADO SÉRGIO LEITE, QUE ANALISA OS RESULTADOS DO PRIMEIRO ANO DO PROGRAMA PACTO PELA
VIDA, COMENTANDO QUE O PROGRAMA É UM SONHO REALIZADO PELOS QUE COMBATEM A VIOLÊNCIA E UM MODELO DE
GESTÃO EM CONJUNTO COM VÁRIAS ÁREAS DO GOVERNO DO ESTADO A PARTIR DOS MODELOS DE NEW YORK, BOGOTÁ
E DIADEMA, TENDO SIDO DEBATIDO COM A SOCIEDADE. CONTINUANDO, LEMBRA QUE HÁ TEMPO O ESTADO VEM SE
DESTACANDO COMO UM DOS MAIS VIOLENTOS DO PAÍS. CONTINUANDO, RELATA A AUDIÊNCIA PROMOVIDA NA MANHÃ DO
DIA DE HOJE PELA COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA E QUE A MESMA CONTOU COM A PRESENÇA DO SENHOR JOSÉ
LUIZ RATTON, ASSESSOR PARA A ÁREA DE SEGURANÇA DO GOVERNADOR DO ESTADO. PROSSEGUINDO, OPINA QUE O
SISTEMA DE SEGURANÇA DO ESTADO ESTAVA DESESTRUTURADO E SATURADO. FINALIZANDO, PARABENIZA A COMISSÃO
PELA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA, AFIRMANDO QUE FOI PROVEITOSA E OUVIU AMBOS OS LADOS DA QUESTÃO DE
SEGURANÇA. O ORADOR É APARTEADO PELO DEPUTADO ALBERTO FEITOSA. OCUPA A TRIBUNA O ÚLTIMO ORADOR
INSCRITO NO GRANDE EXPEDIENTE, DEPUTADO PEDRO EURICO, QUE CONFESSA QUE NÃO ENTENDEU O
PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO SÉRGIO LEITE, OPINANDO QUE BEIRA O DELÍRIO. CONTINUANDO, AFIRMA QUE FOI
ELEVADO O DEBATE REALIZADO NA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA REALIZADA NA MANHÃ
DO DIA DE HOJE E QUE O SENHOR JOSÉ LUIZ RATTON NÃO FOI CONVINCENTE AO SER QUESTIONADO SOBRE A
EFETIVIDADE DO PROGRAMA PACTO PELA VIDA, HAJA VISTA QUE OS NÚMEROS APRESENTADOS SÃO DIVERGENTES DA
REALIDADE. PROSSEGUINDO, QUESTIONA AS AÇÕES DA POLÍTICA DE RESSOCIALIZAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO. O
ORADOR É APARTEADO PELOS DEPUTADOS TEREZINHA NUNES, AUGUSTO COUTINHO, JOÃO NEGROMONTE, MIRIAM
LACERDA, MAVIAEL CAVALCANTI, CIRO COELHO E JOSÉ QUEIROZ. FINALIZANDO, SOLICITA DO SENHOR PRESIDENTE QUE
DESIGNE COMISSÃO DE PARLAMENTARES PARA REPRESENTAR ESTA CASA NAS CONFERÊNCIAS REGIONAIS SOBRE
SEGURANÇA PÚBLICA PROMOVIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO. ENCERRADO O GRANDE EXPEDIENTE, O SENHOR
PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM SEGUNDA DISCUSSÃO OS
PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 524/2008 E 552/2008. SUBMETIDO AO PLENÁRIO, É APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO
O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 526/2008, COM AS EMENDAS MODIFICATIVAS NºS 01 E 02, AMBAS DE AUTORIA DA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO
ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 2359/2008 A 2362/2008 E OS REQUERIMENTOS NºS 2024/2008 A 2040/2008. ESGOTADA A PAUTA, O
SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS INDICAÇÕES NºS 2365/2008 A 2373/2008 E OS REQUERIMENTOS NºS
2052/2008 A 2056/2008, APRESENTADOS NA REUNIÃO DO DIA DE HOJE, CONFORME SEGUE. PELA DEPUTADA MIRIAM
LACERDA APELO AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO E SECRETÁRIO ESTADO DE AGRICULTURA NO SENTIDO DE
INCLUÍREM NO PROGRAMA DO LEITE A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA SÃO
JOÃO, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CARUARU, E REQUERIMENTO DE TRANSCRIÇÃO NOS ANAIS DESTA CASA DO ARTIGO
LULA, O BAGRE E MARINA, DE AUTORIA DO SENHOR CONSULTOR GUSTAVO KRAUSE, PUBLICADO NA EDIÇÃO DO DIA
DEZOITO DO CORRENTE DO JORNAL DO COMMERCIO. PELO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES APELOS AO SENHOR GERENTE
DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA OI NO SENTIDO DE VIABILIZAR A IMPLANTAÇÃO DE DOIS TELEFONES PÚBLICOS NA VILA
DO RANGEL, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE RIACHO DAS ALMAS, E AO SENHOR DIRETOR DA CLARO NO SENTIDO DE
VIABILIZAR A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR NO MUNICÍPIO DE ITAQUITINGA. PELO DEPUTADO
ESMERALDO SANTOS VOTO DE PESAR POR ELE LIDO NA REUNIÃO DO DIA DE HOJE. PELO DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA
VOTO DE APLAUSOS À PRIMEIRA IGREJA CONGREGACIONAL VALE DA BENÇÃO PELA REALIZAÇÃO DO SÉTIMO ENCONTRO
DE JOVENS COM CRISTO NOS DIAS DEZESSETE E DEZOITO DO CORRENTE NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE.
PELO DEPUTADO RICARDO TEOBALDO APELOS AO SENHOR DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM NO SENTIDO DE PROVIDENCIAR A IMPLANTAÇÃO DE LOMBADA ELETRÔNICA NO TRECHO QUE CORTA O
POVOADO DE MENDES, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO, E AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO E
SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA SOCIAL NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A INSTALAÇÃO DE POSTO DA POLÍCIA MILITAR
NA COMUNIDADE DE URUCUBA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO, E VOTOS DE CONGRATULAÇÕES COM AS
ESCOLAS ESTADUAIS PROFESSORAS SUZEL GALIZA E JANDIRA ANDRADE LIMA, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO,
PELA CONQUISTA DO PRÊMIO TECNOLOGIAA SERVIÇO DA EDUCAÇÃO. PELA DEPUTADA CEÇA RIBEIRO APELOS AO SENHOR
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO SETOR PÚBLICO DO BANCO REAL NO SENTIDO DE PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DE
CAIXA ELETRÔNICO NA COMUNIDADE DE PONTA DE PEDRAS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GOIANA, E AO SENHOR
PRESIDENTE DA COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO NO SENTIDO DE PROVIDENCIAR IMPLANTAÇÃO DE
SANEAMENTO BÁSICO NA COMUNIDADE DE CARNE DE VACA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GOIANA. PELA DEPUTADA
ISABEL CRISTINA APELO AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO E SECRETÁRIO ESTADUAL DE AGRICULTURA E
REFORMA AGRÁRIA NO SENTIDO DE VIABILIZAREM O ABASTECIMENTO D’ÁGUA NA CHAPADA DO PEBA, LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA BOA VISTA. PELA DEPUTADA ELINA CARNEIRO APELO AOS SENHORES GOVERNADOR DO
ESTADO E SECRETÁRIO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS E PRESIDENTE DA COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO NO SENTIDO DE QUE O ESCRITÓRIO DA COMPANHIA PERMANEÇA NO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES. É DEFERIDO PELO SENHOR PRESIDENTE O REQUERIMENTO, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALBERTO FEITOSA,
DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA PARA AS VINTE HORAS DO DIA DE AMANHÃ. POR ÚLTIMO, O SENHOR
PRESIDENTE ENCAMINHA À PRIMEIRA COMISSÃO E À MESA DIRETORA AS SUBEMENDAS NºS 12 A 15, DE AUTORIA DO
DEPUTADO CORONEL JOSÉ ALVES, AO SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO DESARQUIVADO Nº 30/2007. (OS
PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 568/2008 E 569/2008, ORIUNDOS DO PODER EXECUTIVO, FORAM DESPACHADOS NO
EXPEDIENTE DA REUNIÃO DO DIA DE HOJE, NO QUAL CONSTAM OS RESPECTIVOS RESUMOS E ENCAMINHAMENTOS.) NADA
MAIS HAVENDO A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO CONVOCANDO A PRÓXIMA, EM CARÁTER SOLENE,
PARA AS DEZOITO HORAS E QUARENTA MINUTOS DO DIA DE HOJE PARA A ENTREGA DO TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO
DE PERNAMBUCO AO SENHOR EMPRESÁRIO EDUARDO BOMTEMPO.

ATA DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO SOLENE DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2008.

PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO GUILHERME UCHÔA.

AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2008 (DOIS MIL E OITO), ÀS 18 (DEZOITO) HORAS E 40 (QUARENTA)
MINUTOS, COM A PRESENÇA DOS DEPUTADOS ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO COUTINHO, BRINGEL, CARLOS SANTANA, CIRO
COELHO, CLAUDIANO MARTINS, DOUTORA NADEGI, EDUARDO PORTO, ELIAS LIRA, ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO
SANTOS, GUILHERME UCHÔA, ISABEL CRISTINA, JOSÉ QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO
DOURADO, MIRIAM LACERDA, RAIMUNDO PIMENTEL, SEBASTIÃO RUFINO, SÉRGIO LEITE E TEREZINHA NUNES, TENDO
JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ
CAMPOS, ANTÔNIO FIGUEIRÔA, AUGUSTO CÉSAR FILHO, BARRETO, CARLA LAPA, CEÇA RIBEIRO, CLODOALDO MAGALHÃES,
CORONEL JOSÉ ALVES, EDSON VIEIRA, ELINA CARNEIRO, EVERALDO CABRAL, GERALDO COELHO, HENRIQUE QUEIROZ,
ISALTINO NASCIMENTO, IZAÍAS RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JOÃO NEGROMONTE, LUCIANO MOURA, MAVIAEL
CAVALCANTI, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO EURICO, RICARDO TEOBALDO, SOLDADO MOISÉS E TERESA LEITÃO,
CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS, SENHOR HILDEBRANDO MARQUES PESSOA, DÁ INÍCIO
À SOLENIDADE DE ENTREGA DO TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO DE PERNAMBUCO AO SENHOR EMPRESÁRIO EDUARDO
BOMTEMPO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 859/2008, DE AUTORIA DO DEPUTADO BRINGEL. O MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS CONVIDA A COMPOR A MESA DOS TRABALHOS OS SENHORES DEPUTADO GUILHERME UCHÔA, PRESIDENTE
DESTE PODER; AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO, JUIZ DE DIREITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, NESTE
ATO REPRESENTANDO ESSE PODER; E VICTOR ALMEIDA, ALEXANDRE CASANOVA, JOSÉ ESTRADA E ROBERTO MARTINE,
RESPECTIVAMENTE DIRETOR DE OPERAÇÕES, DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, DIRETOR FINANCEIRO E DIRETOR
COMERCIAL DA EMPRESA PERNOD RICARD. A SEGUIR, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA A COMISSÃO
SUPRAPARTIDÁRIA FORMADA PELOS DEPUTADOS JOSÉ QUEIROZ, EDUARDO PORTO, TEREZINHA NUNES, RAIMUNDO
PIMENTEL, CIRO COELHO, MIRIAM LACERDA, SÉRGIO LEITE, DOUTORA NADEGI E AUGUSTO COUTINHO A CONDUZIREM O
HOMENAGEADO À MESA DOS TRABALHOS. ATO CONTÍNUO, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS PASSA A PALAVRA AO SENHOR
PRESIDENTE, O QUAL DECLARA ABERTA A REUNIÃO. O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA OS PRESENTES A OUVIREM O
HINO NACIONAL, EXECUTADO PELA BANDA DE MÚSICA DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. O SENHOR PRESIDENTE
PROFERE DISCURSO ALUSIVO AO EVENTO, NO QUAL LEMBRA QUE O HOMENAGEADO FOI RESPONSÁVEL PELA
INSTALAÇÃO DA UNIDADE INDUSTRIAL DA EMPRESA PERNOD RICARD NO COMPLEXO PORTUÁRIO DE SUAPE NO ANO DE
DOIS MIL E DOIS. FINALIZANDO, OPINA QUE A INICIATIVA DO EXECUTIVO PAULISTA AJUDA A GERAR TRIBUTOS E EMPREGOS,
CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO. NA SEQÜÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE CONVIDA PARA SAUDAR
O HOMENAGEADO O DEPUTADO BRINGEL, QUE AFIRMA QUE MESMO DIANTE DO ALTO CARGO E DAS MUITAS
RESPONSABILIDADES O HOMENAGEADO TRANSITA COM SIMPLICIDADE ENTRE OS MAIS DIFERENTES NÍVEIS DA EMPRESA.

FINALIZANDO, RESSALTA QUE NA EMPRESA PERNOD RICARD OS BENEFÍCIOS SUPERAM OS LIMITES DA EMPRESA,
AJUDANDO A ECONOMIA LOCAL E PROMOVENDO A VALORIZAÇÃO DA CULTURA PERNAMBUCANA, TENDO EM VISTA O APOIO
DADO AOS PRINCIPAIS E TRADICIONAIS EVENTOS DO ESTADO. ATO CONTÍNUO, O SENHOR PRESIDENTE CONVIDA O
DEPUTADO BRINGEL A ENTREGAR O TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO DE PERNAMBUCO AO SENHOR EDMUNDO
BOMTEMPO. A SEGUIR, O SENHOR PRESIDENTE CONVIDA O DEPUTADO CIRO COELHO, VICE-PRESIDENTE DESTE PODER,
A ENTREGAR O LIVRO “PERNAMBUCO – CAMINHOS DA LIBERDADE” AO HOMENAGEADO. EM SEGUIDA, O SENHOR
PRESIDENTE CONVIDA A DEPUTADA TEREZINHA NUNES A ENTREGAR AO HOMENAGEADO UM CABOCLO DE LANÇA, FIGURA
DO MARACATU RURAL, CONFECCIONADO PELO SENHOR ARTESÃO SUSSULA DE TRACUNHAÉM. DANDO SEGUIMENTO, O
SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRAAO SENHOR EDMUNDO BOMTEMPO, QUE AFIRMA QUE PERNAMBUCO TEM UMA
MANEIRA ESPECIAL DE TRATAR O SETOR PRIVADO, DANDO SUPORTE EM VÁRIOS SETORES PARA O CRESCIMENTO
EMPRESARIAL. FINALIZANDO, DESTACA QUE SE SENTE ORGULHOSO EM FAZER PARTE DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DE PERNAMBUCO E AGRADECE A ESTA CASA PELA CONCESSÃO DA HONRARIA. O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS
REGISTRA O RECEBIMENTO DE TELEGRAMAS CUMPRIMENTANDO O HOMENAGEADO E LAMENTANDO PELO NÃO-
COMPARECIMENTO NESTA HOMENAGEM EM VIRTUDE DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS ANTERIORMENTE DOS
SENHORES EDUARDO CAMPOS, GOVERNADOR DO ESTADO; DEPUTADO FEDERAL EDUARDO DA FONTE, SENADOR
MARCO MACIEL; DANILO CABRAL, SECRETÁRIO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO; ALFREDO ALVES DA CUNHA NETO,
REPRESENTANTE DA EMPRESA CARDEAL DISTRIBUIDORA; E JAIME ASFORA, PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL SECÇÃO PERNAMBUCO. A SEGUIR, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS REGISTRA AS PRESENÇAS DOS SENHORES
ANDRÉ LUÍS FARIAS, PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO – DETELPE E EX-
DEPUTADO DESTA CASA; PAULO VÍTOR E JOSÉ HENRIQUE DIAS, JUÍZES DE DIREITO DESTA CAPITAL; BIU DOMICINIANO,
DA EMPRESA B.A.; PUBLICITÁRIO E EMPRESÁRIO ANTÔNIO BERNARD; PAULO ROBERTO, DA DISTRIBUIDORA DUBLIM;
JOSÉ CARNEIRO, PROPRIETÁRIO DA LIMEIRA LOGÍSTICA; PAULO DRUMMOND, DO GRUPO CORNÉLIO BRENNAND; WOMER
QUEIROZ, DA DISTRIBUIDORA DLP; JOSÉ MARIA MOURÃO, DA DISTRIBUIDORA DO CEARÁ; E JOSÉ CALAZANS NETO,
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE IMPRENSA – AIP. EM SEGUIDA, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA
TODOS A OUVIREM O HINO DE PERNAMBUCO, INTERPRETADO PELA BANDA DE MÚSICA DA POLÍCIA MILITAR DE
PERNAMBUCO. POR ÚLTIMO, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS PASSA A PALAVRA AO SENHOR PRESIDENTE, O QUAL
AGRADECE PELAS PRESENÇAS, INFORMA QUE O HOMENAGEADO RECEBERÁ OS CUMPRIMENTOS NO JARDIM DA CASA
JOAQUIM NABUCO E DECLARA ENCERRADA A REUNIÃO, CONVOCANDO A PRÓXIMA PARA O DIA DE AMANHÃ NO HORÁRIO
REGIMENTAL.

QÜINQUAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 21 DE MAIO DE 2008.

EXPEDIENTE

PARECERES NºS 1673, 1674 E 1675 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS dando Redação Final aos Projetos de Lei nºs 524, 526
e 552.
A Imprimir.

PARECER Nº 1676 - DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE opinando favorável ao Projeto de Lei nº 562, juntamente com
a Emenda nº 01.
A Imprimir.

PARECER Nº 1677 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Projeto de Lei nº 475,
juntamente com a Emenda nº 01.
A Imprimir.

PARECER Nº 1678 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Projeto de Lei nº 522,
juntamente com as Emendas nºs 01 e 02 e Subemenda nº 01.
A Imprimir.

PARECER Nº 1679 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Projeto de Lei nº 564.
A Imprimir.

PARECER Nº 1680 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável ao Projeto de Lei nº 506, juntamente com a
Emenda nº 01.
A Imprimir.

PARECER Nº 1681 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável a Subemenda nº 01 a Emenda nº 01 ao
Projeto de Lei nº 522.
A Imprimir.

PARECER Nº 1682 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável ao Projeto de Resolução nº 528, juntamente
com as Emendas nºs 01 e 02.
A Imprimir.

PARECER Nº 1683 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável ao Projeto de Resolução nº 547, juntamente
com as Emendas nºs 01 e 02.
A Imprimir.

PARECER Nº 1684 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável ao Projeto de Lei nº 562, juntamente com a
Emenda nº 01.
A Imprimir.

PARECER Nº 1685 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável ao Projeto de Lei nº 564.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 73 - DA PROCURADORA CHEFE DA PROCURADORIA DE APOIO JURÍDICO-LEGISLATIVO AO GOVERNADOR
encaminhando, em devolução, os autógrafos das Leis Ordinárias nº 13.448 e 13.449, de 19 de maio de 2008.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 25 - DO DEPUTADO RICARDO TEOBALDO solicitando dispensa da presença nas reuniões dos dias 21 a 28 de maio do
corrente ano, pelo motivo de viagem em caráter oficial, com o objetivo de visitar a Indústria de Computadores Premium, nos Estados
Unidos da América.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 544 - DO CHEFE DA ASSESSORIA PARLAMENTAR DO MINISTÉRIO DA CULTURA prestando esclarecimento acerca do
requerimento nº 1794, do Deputado Henrique Queiroz.
A Imprimir.

Ofício nº 025/2008
Recife, 14 de maio de 2008.

Ofício

Expediente
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Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente, para solicitar a V. Exa., dispensa da presença nas reuniões dos dias 21 a 28 de maio do corrente ano, pelo motivo
de viagem em caráter Oficial, através da qual estarei representando a Comissão de Ciências, Tecnologia e Informática, com o objetivo
de visitar a Indústria de Computadores PREMIUM, a fim de conhecer as inovações tecnológicas na área de informática, nos Estados
Unidos da América.

Aproveito a oportunidade para reiterar os protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

Ricardo Teobaldo
Deputado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHOA
MD Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA. 

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

DEPUTADA CEÇA RIBEIRO, com assento nesta Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do artigo 60, do Regimento
Interno, dispensa da presença na reunião do dia 21 de maio de 2008 pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a Paraíba - PB. 

Recife, 21 de maio de 2008.

Deputada Ceça Ribeiro

DESPACHO

DEFERIDO
EM, 21/05/2008

Deputado Ciro Coelho 
2º Vice-Presidente no exercício da Presidência

Parecer N° 1677/2008
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de lei Ordinária nº 475/2008
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Dispõe sobre critérios para a contratação de empresas para execução de serviços terceirizados com a
Administração Pública do Estado, e dá outras providências. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar Nº
475/2008, encaminhado através da Mensagem Governamental Nº 016/2008, de 17 de fevereiro de 2008, assinada pelo Exmo.
Governador do Estado Eduardo Henrique Accioly Campos. 

Através da presente proposição pretende-se definir alguns critérios que norteiem a contratação de empresas para execução de serviços
terceirizados com a Administração Pública do Estado, além de outras providências. Objetiva-se, especificamente estabelecer que, na
contratação de empresas prestadoras de serviços terceirizados, os órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado utilizarão,
preferencialmente, mão-de-obra egressa dos cursos oferecidos pelas Escolas Profissionalizantes do Estado de Pernambuco.

É referido, na mensagem governamental que encaminha o projeto, que a medida garantirá oportunidade de acesso ao mercado de
trabalho aos egressos de Escolas Profissionalizantes do Estado, gerando inclusão social e fomentando a qualificação profissional de
trabalhadores. 

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça não detectou quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade na matéria em
questão, mas considerou oportuna a apresentação de duas emendas modificativas objetivando incluir, no contingente de profissionais
beneficiados por essa lei, aqueles egressos de escolas profissionalizantes federais e pertencentes à iniciativa privada, desde que
situadas no âmbito do Estado.

2. Parecer do Relator

Cabe a este órgão técnico, apreciar o projeto de lei quanto aos aspectos financeiro-orçamentário e tributário, fundamentado no que
dispõe o art. 83 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, o qual estabelece a competência da
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação.

A proposição analisada não contraria as legislações orçamentárias, financeiras ou tributárias, estando, portanto, em condições de ser
aprovada, juntamente com a Emenda Modificativa Nº 01 apresentada pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, julgada
oportuna, no mérito, pelo relator.

Coronel José Alves
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação recomenda a aprovação do Projeto
de Lei Ordinária Nº 475/2008, de autoria do Governador do Estado, juntamente com a Emenda Modificativa Nº 01 apresentada pela
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 14 de maio de 2008.

Presidente em exercício: Antônio Moraes.
Relator : Coronel José Alves.
Favoráveis os (6) deputados: Alberto Feitosa, Manoel Ferreira, Marcantônio Dourado, Sebastião Rufino.

Parecer N° 1678/2008
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária nº 522/2008
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Institui o Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE, e dá outras providências. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº 522/2008,
encaminhado através da Mensagem Governamental Nº 038/2008, de 08 de abril de 2008, assinada pelo Exmo. Governador do Estado
Eduardo Henrique Accioly Campos.

Através da presente proposição, submetida ao regime de tramitação ordinária, pretende-se instituir o Programa Estadual de Transporte
Escolar – PETE que tem por objetivo oferecer transporte escolar aos alunos do ensino fundamental das escolas públicas estaduais,
residentes em área rural com distância superior a 2,5 Km da unidade de ensino.

De acordo com o estipulado no Artigo 1º da matéria legislativa, o PETE será implementado mediante cooperação técnica e financeira
com os municípios que prestem serviços de transporte escolar aos alunos do ensino fundamental das referidas escolas.

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça apresentou duas emendas modificativas, ambas de caráter redacional, ao projeto
considerado,

2. Parecer do Relator

Cabe a este órgão técnico, apreciar o exame do projeto de lei quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei
de diretrizes orçamentárias e orçamento anual, conforme estabelece o art. 127, §§ 1º e 2º, da Constituição Estadual, combinado com o
art. 83 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, o qual estabelece a competência da Comissão de
Finanças, Orçamento e Tributação.

As despesas decorrentes da lei ora proposta correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, conforme determina o seu artigo 9º.

A matéria não contraria as normas constitucionais, financeiras ou orçamentárias, possuindo elevado significado para o desenvolvimento
educacional do Estado e amplo respaldo constitucional (Art. 208 da CF) e na legislação ordinária federal (no Estatuto da Criança e do
Adolescente e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional).

Fundamentado no exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária Nº 522/2008 juntamente com as modificações introduzidas pela Comissão de Negócios Municipais.

Alberto Feitosa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação recomenda a aprovação do Projeto
de Lei Ordinária Nº 522/2008, de autoria do Governador do Estado juntamente com as alterações apresentadas pela Comissão de
Negócios Municipais.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 6 de maio de 2008.

Presidente em exercício: Antônio Moraes.
Relator : Alberto Feitosa.
Favoráveis os (5) deputados: Antônio Moraes, Coronel José Alves, Manoel Ferreira, Marcantônio Dourado, Sebastião Rufino.

Parecer N° 1679/2008
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária nº 564/2008
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Inclui Ação no Plano Plurianual 2008/2011, abre crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao
exercício de 2008, e dá outras providências. Pela Aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº 564/2008,
oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da Mensagem Nº 054/2008, datada de 14 de maio de 2008, assinada pelo Exmo.
Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, o qual solicitou urgência na tramitação, valendo-se do art.
21 da Constituição Estadual.

Através da proposição em apreciação pretende-se incluir ação no Plano Plurianual 2008/2011 e abrir ao Orçamento Fiscal do Estado,
relativo ao exercício de 2008, crédito especial no valor de R$ 1.600.000,00 (UM MILHÃO E SEISCENTOS MIL REAIS), em favor da
Secretaria da Casa Civil.

A ação considerada é denominada “Mapeamento e Monitoramento das Ações Governamentais”, a ser inserida no Programa “0008 -
Assessoramento Superior ao Governo do Estado” esse último integrante da Programação Anual de Trabalho da Secretaria da Casa Civil.

De acordo com a mensagem governamental, a Lei ora proposta propiciará o controle social das ações do Governo do Estado,
nos municípios de Pernambuco e melhores condições de desenvolvimento dos programas e projetos do Poder Executivo
Estadual.

Os recursos necessários à realização da despesa prevista no anexo Projeto de Lei serão os provenientes da anulação da dotação
especificada no Anexo II, nos termos do disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

2. Parecer do Relator

A proposição atende ao que dispõe os artigos 19, §1º, I e 37, III da Constituição Estadual, uma vez que se encontra na esfera de iniciativa
de lei reservada privativamente ao Governador do Estado. 

São igualmente satisfeitas as exigências atinentes à legislação orçamentária, com destaque para os artigos 42, 43 e 46 da Lei Federal
4.320 de 17 de março de 1964, mediante a apresentação de exposição justificativa e a indicação de existência de recursos disponíveis
para a ocorrência da despesa.

Fundamentado no exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária Nº 564/2008, de autoria do Governador do Estado;

Pareceres de Comissões

Solicitação de Dispensa
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Coronel José Alves
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária Nº
564/2008, de autoria do Governador do Estado, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 20 de maio de 2008.

Presidente em exercício: Antônio Moraes.
Relator : Coronel José Alves.
Favoráveis os (6) deputados: Alberto Feitosa, Clodoaldo Magalhães, Manoel Ferreira, Marcantônio Dourado, Maviael Cavalcanti,
Sebastião Rufino.

Parecer N° 1680/2008
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 506/2008
Autor: Deputado João Fernando Coutinho

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA DECLARAR DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE PESQUISA E
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL OCEANÁRIO DE PERNAMBUCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO
AOS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS.NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1.Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de Lei Ordinária Nº 506/2008, de autoria Do Deputado João Fernando
Coutinho para análise e emissão de parecer;

1.2- A Proposição Legislativa em discussão recebeu parecer favorável quando de sua apreciação no âmbito da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade da matéria.

2.Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa declarar de Utilidade Pública o Instituto de Pesquisa e Preservação Ambiental Oceanário de
Pernambuco, com sede na Rua Benigno Cordeiro Galvão, 900 – Jaguaribe – Ilha de Itamaracá, neste Estado;

2.2- Conforme justificativa do autor o Instituto de Pesquisas e Preservação Ambiental Oceanário de Pernambuco é uma entidade de
direito privado, sem fins lucrativos, fundada em 04 de março de 1997, cuja finalidade é ministrar atividades de pesquisas e preservação
ambientais, educação, com especial atenção ao desenvolvimento de trabalhos e estudos que visem a estabilidade ecológica da fauna e
flora marinha, assim como os manguezais entre outros; ambientais;

2.3- Ainda, o referido Instituto objeto da proposição mantém termo de cooperação técnica com a Universidade Federal Rural de
Pernambuco, cuja finalidade é manter mútua cooperação técnica e cientifica nos campos do ensino, pesquisa e extensão, relativos à
fauna e a flora marinha, tendo como pretensão o desenvolvimento sustentável;

2.4- Registra-se que a atuação do Instituto em epigrafe foi reconhecida pelo decreto estadual nº 26.729, de 17 de maio de 2004, o qual
incluiu no Comitê Estadual de Monitoramento de Incidentes com Tubarões Comitê (Cemit), que é composto pelos membros efetivos,
representantes dos seguintes órgãos: Secretário de Defesa Social, Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Instituto de Medicina
Legal, Universidade Federal Rural de Pernambuco, na qualidade de presidente, a Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos e o Instituto de Pesquisas e Preservação Ambiental Oceanário de Pernambuco

2.5- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, com as alterações proposta
pela Primeira Comissão, uma vez que atende ao interesse público, haja vista a efetivação do importante trabalho de Pesquisa cientifica
na área de preservação ambiental e educação em harmonia com o desenvolvimento sustentável neste Estado.

Soldado Moisés
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 506/2008, de autoria do Deputado João
Fernando Coutinho, juntamente com a Emenda Modificativa Nº 01/2008, apresentada pela Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 21 de maio de 2008.

Presidente em exercício: Eduardo Porto.
Relator : Soldado Moisés.
Favoráveis os (1) deputados: Esmeraldo Santos.

Parecer N° 1681/2008
Comissão de Administração Pública
Subemenda Modificativa Nº 01/2008, apresentada pela Comissão de Negócios Municipais a Emenda Modificativa Nº 01/2008, da
Primeira Comissão ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 522/2008, de 
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: A PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE ISNTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR – PETE,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. RECEBEU A SUBEMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2008, DA COMISSÃO DE
NEGÓCIOS MUNICIPAIS ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão Administração Pública, a Subemenda Modificativa Nº 01/2008, apresentada pela Comissão de Negócios
Municipais a Emenda Modificativa Nº 01/2008, de autoria Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária N
º 522/2008, de autoria do Poder Executivo, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição principal já recebeu parecer favorável no âmbito desta Comissão Técnica.

2. Parecer do Relator

2.1- A Subemenda Modificativa ora em análise visa tão somente alterar o artigo único da Emenda Modificativa nº 01/2008, da Primeira
Comissão ao Projeto de Lei Ordinária nº 522/2008, de autoria do Poder Executivo, que Institui o Programa Estadual de Transporte
Escolar – PETE, e dá outras providências;

2.2- A matéria em estudo corrige equívoco na redação do artigo único da Emenda Modificativa Nº 01/2008, ao Projeto de Lei Ordinária
nº 522/2008, que passa a vigorar com o seguinte teor:

“Art. Fica instituído, no âmbito do Estado de Pernambuco, vinculado Secretaria de Educação, o Programa Estadual de
Transporte Escolar PETE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos alunos do ensino fundamental das escolas
públicas estaduais, residentes em área rural com distância superior a 2,5 Km (dois virgula cinco quilômetros) da unidade de
ensino, mediante cooperação técnica e financeira com os Municípios que prestem tais serviços”

2.4- Desta feita, esta relatoria entende que a presente Subemenda Modificativa Nº 01/2008, deve ser aprovada por este Colegiado
Técnico, uma vez que objetiva melhorar a redação da Emenda que substancia a redação da proposição já aprovada no âmbito desta
Comissão Técnica.

Esmeraldo Santos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovada a Subemenda Modificativa Nº 01/2008, apresenta pela Comissão de
Negócios Municipais a Emenda Modificativa de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária
Nº 522/2008, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 21 de maio de 2008.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Esmeraldo Santos.
Favoráveis os (1) deputados: Soldado Moisés.

Parecer N° 1682/2008
Comissão de Administração Pública
Projeto de Resolução Nº 528/2008
Autor: Deputado Maviael Cavalcanti 

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE DENOMINA “SALA DEPUTADO PAULO MARQUES” A DEPENDÊNCIA ONDE
FUNCIONA A GERÊNCIA DE SERVIÇO DE SOM DESTA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. ATENDIDO AOS
PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de Resolução Nº 528/2008, de autoria do Deputado Maviael Cavalcanti,
e as Emendas Modificativas Nºs 01 e 02/2008, apresentada pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão
de parecer.

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável quando de sua apreciação na Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa denominar “Sala Deputado Paulo Marques” a dependência onde funciona a Gerência de Serviço de Som
da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, contígua ao Plenário deste Poder;

2.2- Conforme justificativa do autor a presente medida trata de homenagear O EX- DEPUTADO PAULO MARQUES, foi um grande marco
na vida política e pública deste Estado, foi vereador pelo município de Carpina, Deputado Estadual nesta Casa e Deputado Federal, por
Pernambuco, com expressiva votação e larga folha de serviço prestado a este Estado;

2.3- Ressalta-se que o homenageado teve um brilhante destaque durante sua atuação nesta Casa Legislativa, chegando a exercer o
cargo de 1º Vice-Presidente da Mesa Diretora, no biênio 1985/1987, e ainda, era possuidor de uma voz potente e de uma vasta cultura,
o que possibilitou exercer com maestria as atividades de jornalista e apresentador de programas de grande sucesso em rádio e televisão,
neste Estado;

2.4- As Emendas Modificativas apresentadas e aprovadas pela Primeira Comissão objetivam aperfeiçoar a redação do texto do Projeto
original;

Desta feita, esta relatoria entende que o presente Projeto de Resolução deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, com as
alterações propostas pela Primeira Comissão, uma vez que trata de uma justa homenagem póstuma ao ex- Deputado Paulo Marques,
pelo seu caráter e exemplo de uma vida pautada de boas ações pública e política no Estado de Pernambuco.

Soldado Moisés
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Resolução Nº 528/2008, de autoria do Deputado Maviael
Cavalcanti, juntamente com as Emendas Modificativas Nºs 01 e02/2008, da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 21 de maio de 2008.

Presidente em exercício: Eduardo Porto.
Relator : Soldado Moisés.
Favoráveis os (1) deputados: Esmeraldo Santos.

Parecer N° 1683/2008
Comissão de Administração Pública
Projeto de Resolução Nº 547/2008
Autora: Mesa Diretora
Com abrangência às Emendas nºs 01 e 02, da Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça. 

EMENTA: PROPOSIÇÃO RESOLUTIVA QUE VISA INSTITUIR O ESTATUTO DA FUNDAÇÃO FELIPE COELHO DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CRIADA ATRAVÉS DA LEI Nº 13.372, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2007. SEGUIDA DE EMENDAS. CUMPRIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO
MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES PRINCIPAL E ACESSÓRIAS.

1.Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de Resolução Nº 547/2008, oriundo da Mesa Diretora, para análise e
emissão de parecer;

1.2- A Proposição Legislativa em tela, cuja finalidade é instituir o Estatuto da Fundação FELIPE COELHO da Assembléia Legislativa do
Estado de Pernambuco, criada através da Lei nº 13.372, de 19 de dezembro de 2007, recebeu parecer favorável da douta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade da matéria;

1.3- A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em seu Parecer, adotou duas Emendas Aditivas (Nºs. 01 e 02) ao Projeto em tela.
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2. Parecer do relator

2.1- O Projeto de Resolução Nº 547/2008, oriundo da Mesa Diretora, objetiva instituir o Estatuto da Fundação FELIPE COELHO da
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, criada através da Lei nº 13.372, de 19 de dezembro de 2007;

2.2- A Fundação em epígrafe não terá fins lucrativos, a sua sede e foro será na cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e
seu prazo de duração será indeterminado;

2.3- Ao Art. 1º do Projeto em apreço, foi aditado um Parágrafo Único, através da Emenda nº 01, da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça, com o seguinte teor:

“Parágrafo único. A Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, mediante escritura pública, dotará bem imóvel livre da finalidade
a que se destina a fundação, transferindo-lhe a propriedade e os direitos reais à ele relativos, incorporando-o ao patrimônio da Fundação
Felipe Coelho.”

2.4- De acordo com o Projeto original, a Fundação Felipe Coelho, terá as seguintes finalidades:

“I – a promoção, apoio, incentivo, patrocínio de eventos e participação em ações culturais e de assistência e comunicação social,
especialmente com a criação, produção, manutenção e administração de atividades e programas educacionais, culturais e jornalísticos,
por meio de serviço de radiodifusão sonora e transmissão de imagens televisivas e sons, voltados para a valorização, divulgação e
aperfeiçoamento das atividades do Poder Legislativo;

II – apoiar a preservação do patrimônio histórico do Legislativo, na conservação dos bens de natureza material e imaterial do Poder
Legislativo de Pernambuco.”

2.5- No entanto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, através da Emenda Aditiva nº 02, alterou a redação do Art. 2º, do
projeto em estudo e acrescentou as seguintes finalidades à Fundação Felipe Coelho:

“III – promover e realizar a produção de estudos e pesquisas, em parceria com a Assistência de Preservação do Patrimônio Histórico do
Legislativo, referentes à questão do patrimônio cultural de natureza material e imaterial do Estado de Pernambuco;

IV – assessorar os projetos culturais que venham a ser apresentados ao Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.”

2.6- Pelo exposto, esta relatoria entende que o presente Projeto deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, com as duas alterações
propostas pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, uma vez que obedecem aos ditames administrativos desta Casa,
vislumbrando o interesse do Poder Legislativo Pernambucano em melhorar o seu sistema de radiodifusão sonora e de sons e imagens
televisivas, com fins exclusivamente informativos, educacionais e culturais, além de assegurar outros serviços nessa área de interesse
público.

Eduardo Porto
Deputado

3.Conclusão da Comissão

A Comissão de Administração Pública, concordando com o Parecer da Relatoria acima transcrito, opina pela aprovação do Projeto de
Resolução Nº 547/2008, de autoria da Mesa Diretora, juntamente com as Emendas Aditivas Nºs 01 e 02, apresentadas pela Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 21 de maio de 2008.

Presidente em exercício: Eduardo Porto.
Relator : Eduardo Porto.
Favoráveis os (2) deputados: Esmeraldo Santos, Soldado Moisés.

Parecer N° 1684/2008
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 562/2008
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE FINANCIAMENTO PARA OS FINS QUE
INDICA, AUTORIZA OFERECIMENTO DE GARANTIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. RECEBEU EMENDA
MODIFICATIVA TAMBÉM DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E
REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária Nº 562/2008, através da Mensagem nº 053 de 12 de maio
de 2008, e a Emenda Modificativa Nº 01/2008, ambos de autoria do Poder Executivo, para análise e emissão de parecer.

1.2 - A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa sob o Regime de urgência, no termos do artigo 21 da Constituição do
Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa obter autorização desta Casa Legislativa, a fim de autorizar o Poder Executivo a contratar e garantir
financiamento junto à Caixa Econômica Federal para fins, exclusivamente, de execução de ações de empreendimentos integrantes do
“Programa Saneamento para Todos”, do Governo Federal;

2.2- Conforme Mensagem governamental a proposição em comento tem como objeto o atendimento às metas do Governo do Estado na
universalização dos sistemas de saneamento básico, maximizando a sua capacidade produtiva, visando à melhoria da qualidade de vida
da população e ao desenvolvimento econômico do Estado;

2.3- Determina a presente medida que o Poder Executivo ficará autorizado a ceder e/ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e
irretratável, a modo pro solvendo, as receitas e parcelas, necessárias e suficientes, das cotas de repartição constitucional, contempladas
pelas receitas tributárias próprias, conforme disposto na Constituição Federal, bem como outras garantias em direito admitidas, a fim de
garantir o principal, os encargos e os acessórios dos financiamentos ou operações de crédito pelo Estado para a execução de obras,
serviços e equipamentos;

2.4- Vale ressaltar que, fica a instituição financeira responsável pela sua administração autorizada a transferir os recursos
cedidos e/ou vinculados à conta e ordem da Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários à amortização da dívida, nos
prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e não pagos; em caso de
vinculação;

2.5- Estabelece ainda, que os poderes previstos no artigo 2º e nos §§ 1º e 2º só poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal
na hipótese de o Estado de Pernambuco não vir a efetuar, no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de
empréstimos, financiamentos ou operações de crédito celebradas com àquela instituição financeira;

2.6- Por fim, o Poder Executivo consignará nos Planos Plurianuais do Estado e nos Orçamentos Anuais, durante o prazo estabelecido
para os financiamentos por ele contraídos, dotações suficientes à amortização do principal e dos acessórios resultantes do cumprimento
desta Lei, inclusive quanto aos recursos necessários ao atendimento da contrapartida do Estado nos projetos financiados pela Caixa
Econômica Federal em conformidade com as disposições contidas no art. 1º da presente Lei;

2.7- Ressalta-se que a Emenda Modificativa apresentada pelo Poder Executivo ao Projeto de Lei em análise, tem por finalidade modificar
o artigo 1º do Projeto de Lei 562/2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento, no valor de até R$ 83.045.925,00 (oitenta e três
milhões, quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais), com a Caixa Econômica Federal, para fins, exclusivamente,
de execução de ações de empreendimentos integrantes do “Programa Saneamento para Todos”, do Governo Federal”; (grifo
nosso)

2.8- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, com as alterações
proposta pela Emenda Modificativa oriunda do Poder Executivo, uma vez que atende ao interesse público, com a instituição de medidas
que visam a consecução de recursos para beneficiar as ações do “Programa Saneamento para Todos”, proporcionando melhoria na
qualidade de vida da população deste Estado.

Eduardo Porto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária nº 562/2008, juntamente com a Emenda
Modificativa Nº 01/2008, ambos de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 21 de maio de 2008.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Eduardo Porto.
Favoráveis os (2) deputados: Esmeraldo Santos, Soldado Moisés.

Parecer N° 1685/2008
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 564/2008
Origem: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE INCLUI AÇÃO NO PLANO PLURIANUAL 2008/2011, ABRE CRÉDITO ES-
PECIAL AO ORÇAMENTO FISCAL DO ESTADO, RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2008, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1-Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária Nº 564/2008, através da mensagem governamental nº
054, do dia 14 de maio de 2008, para análise e emissão de parecer;

1.2 – Trata-se de proposta que inclui Ações no Plano Plurianual 2008/2011, abre crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo
ao exercício de 2008, e dá outras providências.

2. Parecer do Relator

2.1- A propositura em análise visa obter autorização desta Casa Legislativa a fim de incluir Ação no Plano Plurianual 2008/2011 e abre
ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2008, crédito especial no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil
reais), em favor da SECRETARIA DA CASA CIVIL;

2.2- A matéria em epígrafe tem por finalidade fazer incluir, na Programação Anual de Trabalho da Secretaria da Casa Civil, no Programa
“0008 - Assessoramento Superior ao Governo do Estado”, a Ação “Mapeamento e Monitoramento das Ações Governamentais”,
objetivando proporcionar o controle social das ações do Governo do Estado, nos municípios de Pernambuco e melhor desenvolver os
programas e projetos do Poder Executivo Estadual;

2.3- Por fim, os recursos necessários à realização da despesa prevista no incluso Projeto de Lei, em conformidade com seu artigo 2º,
serão os provenientes da anulação da dotação especificada no Anexo II, nos termos do disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, especificado a aplicação dos recursos alusivos a abertura de crédito especial no Anexo I do projeto em
referência;

2.4- desta feita, esta relatoria entende que o presente projeto deve ser aprovado por este Colegiada Técnico, uma vez que atende o
interesse público, com medidas que irão proporcionar o controle social das ações do Governo do Estado, frente aos municípios de
Pernambuco.

Soldado Moisés
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 564/2008, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 21 de maio de 2008.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Soldado Moisés.
Favoráveis os (2) deputados: Esmeraldo Santos, Soldado Moisés.

Parecer N° 1686/2008
Comissão de Negócios Municipais
Parecer ao Projeto de Lei Nº 562/2008
Autor do Projeto: Governador do Estado
Relator: Deputado Everaldo Cabral

1. Histórico

1.1 Distribuído a esta Comissão o Projeto de Lei Nº 562/2008, de autoria do Governador do Estado, para análise e emissão de Parecer.

1.2 Trata-se de Projeto que “Autoriza a contratação de financiamento para os fins que indica, autoriza o oferecimento de garantias, e dá
outras providências”.

1.3 O Projeto recebeu a Emenda Modificativa Nº 01, de autoria do Governador do Estado, que “Modifica o seu artigo 1º”.

2. Parecer do Relator

2.1 O Projeto em análise visa Autorizar a contratação pelo Estado junto a Caixa Econômica Federal, para fins, exclusivamente, de
execução de ações de empreendimentos integrantes do “Programa Saneamento para Todos” do Governo Federal, de financiamento no
valor de 83.000.000,00 (oitenta e três milhões de reais), oferecendo como garantias cotas de repartição constitucional, previstas nos
artigos 157 e 159, complementadas pelas receitas tributárias próprias, estabelecidas no artigo 155, nos termos do § 4º do artigo 167,
todos da Constituição Federal além de outras garantias em direito admitidas.

2.2 A Matéria encontra-se fundamentada no Art. 19, caput, da Constituição Estadual, e no Art. 182, parágrafo único, Art. 183 e Art. 184
do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa.
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2.4 A Emenda Modificativa Nº 01 corrige o valor do financiamento, de 83.000.000,00 (oitenta e três milhões de reais) para 83.045.925,00
(oitenta e três milhões, quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais).

2.5 Tendo em vista não existir impedimentos constitucionais, legais ou morais para a consecução legislativa da Matéria, opino no sentido
de que o parecer desta Comissão seja pela aprovação do Projeto de Lei Nº 562/2008, com a correção oferecida pela Emenda
Modificativa Nº 01, de autoria do Governador do Estado.

Everaldo Cabral
Deputado

3. Conclusão

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expedidas pelo Relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Nº 562/2008,
de autoria do Governador do Estado, com o aperfeiçoamento proposto pela Emenda Modificativa Nº 01, também de autoria do
Governador.

Sala da Comissão de Negócios Municipais, 
em 21 de maio de 2008.

Presidente: Everaldo Cabral.
Relator : Everaldo Cabral.
Favoráveis os (2) deputados: Antônio Figueirôa, Carlos Santana.

Parecer N° 1687/2008
Projeto de Resolução nº 545/08
Autor: Deputado Alberto Feitosa

EMENTA: Concede o Título Honorífico de Cidadão do Estado de Pernambuco ao arquiteto e historiador José Luiz Mota Me-
nezes.

1 Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Defesa da Cidadania o Projeto de Resolução nº 545/08 de autoria do Deputado Alberto
Feitosa, para análise e parecer.
O presente projeto visa conceder o Título Honorífico de Cidadão do Estado de Pernambuco ao arquiteto e historiador José Luiz Mota
Menezes.

2 Parecer

A justificativa do Projeto de Resolução ora em análise apresenta um breve apanhado histórico da vida do homenageado, José Luiz
Mota Menezes, demonstrando seu elevado espírito público, bem como os relevantes serviços por ele prestados ao Estado de
Pernambuco.
Por outro lado, a documentação anexada ao projeto comprova que o agraciado reside no Estado de Pernambuco a mais de 05 anos e
que nunca foi condenado criminalmente, nem responde a inquérito penal de qualquer natureza.
Diante das considerações expendidas, esta comissão considera que o projeto em questão, mediante a modificação proposta pela
Comissão de Constituição Legislação e Justiça, está em condições de ser aprovado por este Colegiado.

Isaltino Nascimento
Deputado

3 Conclusão

Ante o exposto, a Comissão de Defesa da Cidadania opina pela aprovação do Projeto de Resolução nº 545/08, de autoria do Deputado
Alberto Feitosa, mediante Emenda Modificativa proposta pela Comissão de Constituição Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Defesa da Cidadania, 
em 21 de maio de 2008.

Presidente: Terezinha Nunes.
Relator : Isaltino Nascimento.
Favoráveis os (5) deputados: Alberto Feitosa, Augusto Coutinho, Isaltino Nascimento, Luciano Moura, Terezinha Nunes.

Parecer N° 1688/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 562/2008, já aprovado com sua respectiva Emenda,
em segunda e última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Autoriza a contratação de financiamento para os fins que indica, autoriza oferecimento de garantias, e dá outras
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento, no valor de até R$ 83.045.925,00 (oitenta e três milhões,
quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais), com a Caixa Econômica Federal, para fins, exclusivamente, de execução de
ações de empreendimentos integrantes do “Programa Saneamento para Todos”, do Governo Federal.

Art. 2º Para a garantia do principal, encargos e acessórios dos financiamentos ou operações de crédito pelo Estado de Pernambuco para
a execução de obras, serviços e equipamentos, observada a finalidade indicada no art. 1º desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado
a ceder e/ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas e parcelas, necessárias e
suficientes, das cotas de repartição constitucional, previstas nos artigos 157 e 159, complementadas pelas receitas tributárias próprias,
estabelecidas no artigo 155, nos termos do §4º do artigo 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias em direito
admitidas.

§1º O disposto no caput deste artigo obedece aos ditames contidos no “Programa Saneamento para Todos”, e, na hipótese de extinção
dos impostos retromencionados, fica autorizado o Estado de Pernambuco a ceder e/ou vincular em garantia os fundos ou impostos que
venham a substituí-los, conferindo à Caixa Econômica Federal poderes bastantes para que as garantias possam ser prontamente
exeqüíveis no caso de inadimplemento.

§2º Para a efetivação da cessão e/ou da vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica a instituição financeira
responsável pela sua administração autorizada a transferir os recursos cedidos e/ou vinculados à conta e ordem da Caixa Econômica
Federal, nos montantes necessários à amortização da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao
pagamento dos débitos vencidos e não pagos; em caso de vinculação.

§3º Os poderes previstos neste artigo e nos §§ 1º e 2º só poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal na hipótese de o Estado
de Pernambuco não ter efetuado, no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de empréstimos, financiamentos
ou operações de crédito celebradas com aquela instituição financeira.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em
créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo consignará nos Planos Plurianuais do Estado e nos Orçamentos Anuais, durante o prazo estabelecido para os
financiamentos por ele contraídos, dotações suficientes à amortização do principal e dos acessórios resultantes do cumprimento desta
Lei, inclusive quanto aos recursos necessários ao atendimento da contrapartida do Estado nos projetos financiados pela Caixa
Econômica Federal em conformidade com as disposições contidas no art. 1º da presente Lei.

Art. 5º O Poder Executivo procederá à regulamentação da presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Bringel
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 21 de maio de 2008.

Presidente em exercício: Bringel.
Relator : Bringel.
Favoráveis os (4) deputados: André Campos, Antônio Figueirôa, Bringel, Elias Lira.

Parecer N° 1689/2008
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 564/2008, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Inclui Ação no Plano Pluriaual 2008/2011, abre crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício
de 2008, e dá outras providências.

Art. 1º Fica incluído no Plano Plurianual 2008/2011, aprovado pela Lei nº 13.306, de 01 de outubro 2007, a Ação a seguir especificada
segundo seu respectivo atributo: 

17000 - SECRETARIA DA CASA CIVIL
DESCRIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO

PROGRAMA (A): 0008 - ASSESSORAMENTO SUPERIOR AO GOVERNO DO ESTADO 
Objetivo: Coordenar as diretrizes e objetivos das ações políticas do governo, operacionalizar o processo de comunicação social e
supervisionar o desempenho da Secretaria.

Atividade: 00110.041220008.2889 - Mapeamento e Monitoramento das Ações Governamentais
Finalidade: Proporcionar o controle social das ações do Governo do Estado, nos municípios de Pernambuco

Produto Unidade Meta
Relatório Unidade 12 

Art. 2º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao presente exercício de 2008, em favor da SECRETARIA DA CASA
CIVIL, crédito especial no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), especificado no Anexo I da presente
Lei.

Art. 3º Os recursos necessários à cobertura do crédito especial de que trata o artigo 2º desta Lei serão os provenientes da anulação de
dotação especificada no Anexo II, nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO I

(CRÉDITO ESPECIAL)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2008 EM R$
RECURSO DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR

17000 – SECRETARIA DA CASA CIVIL
00110 - Secretaria da Casa Civil – Administração Direta

Atividade: 04.122.0008.2889 - Mapeamento e Monitoramento das Ações Governamentais 1.600.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 1.600.000,00

TOTAL 1.600.000,00

ANEXO II

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2008 EM R$
RECURSO DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR

17000 – SECRETARIA DA CASA CIVIL
00110 - Secretaria da Casa Civil – Administração Direta

Atividade: 04.122.0008.0002 - Direção, Supervisão e Coordenação das Ações de 
Assessoramento Superior ao Governo 1.600.000,00

3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 1.600.000,00
TOTAL 1.600.000,00

Bringel
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 21 de maio de 2008.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Bringel.
Favoráveis os (4) deputados: André Campos, Antônio Figueirôa, Bringel, Elias Lira.

Subemenda N° 16/2008
Altera a redação do Parágrafo Único, do art. 179 constante do Substitutivo nº 01 do Projeto de Resolução desarquivado nº 30/
2007.

Art. 1º. O § Único, do Art. 179 do Substitutivo nº 01, do Projeto de Resolução desarquivado nº 30/2007, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Subemenda
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“Art.179. ..............................................................................................................................

Parágrafo Único. As reuniões solenes serão realizadas uma vez por semana, salvo na entrega das Medalhas e do Título de Cidadão
Honorífico de Pernambuco, sendo promovidas em horário diferente do horário regimental das reuniões ordinárias.”

Art. 2º. A presente Subemenda entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições ao contrário.

Justificativa

Em face do Regimento Interno da Casa não estabelecer dias determinados para realização de reuniões solenes, tais reuniões estão
acontecendo de forma sucessiva e repetitiva durante a semana. A ocorrência de grande número de reuniões solenes por semana está
desestimulando a presença dos convidados a todas elas e assoberbando o trabalho do Cerimonial da Casa.
Assim, torna-se necessário que seja estabelecido no novo Regimento Interno dias ou dia determinado para realização das reuniões
solenes. A presente subemenda versa no sentido de que as referidas reuniões sejam realizadas uma vez por semana, com ressalva na
entrega do Título de Cidadão Honorífico de Pernambuco e das Medalhas. 
Na certeza de que saberão, os ilustres Pares, apreciarem adequadamente este pleito, pedimos a aprovação da justa e oportuna
Subemenda.

Sala das Reuniões, em 21 de maio de 2008

Terezinha Nunes
Deputada

À 1ª Comissão e Mesa Diretora.

Indicação N° 2374/2008
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais seja enviado um apelo ao Ilmo. Sr. Dr. Dilson Peixoto,
Presidente da EMTU, no sentido de viabilizar a implantação de uma linha de ônibus, com terminal no bairro do Pina, de preferência na
Rua São Luiz, ao lado da Padaria Paniceas, e tendo como destino o Centro do Recife, e outra Pina-Shopping Guararapes.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Sr. José Fernando F. da Silva, representante da
COMUL, no seguinte endereço: Rua Eurico Vitruviu, 405 - Pina - CEP 51011-140.

Justificativa

A proposição de que trata esta Indicação visa atender uma aspiração dos moradores do Pina, haja visto o grande número de
trabalhadores que ali residem e necessitam deslocar-se para o Centro do Recife, bem como para o Shopping Guararapes, em Piedade,
e da mesma forma facilitar o trânsito de crianças e jovens estudantes à consultórios médicos e escolas no Centro.

Sala das Reuniões, em 21 de maio de 2008.

Raimundo Pimentel
Deputado

Requerimento N° 2057/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja formulado um Voto de Aplauso para o Sr.
Edvaldo Clarindo da Silva pela eleição no cargo de presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de Joaquim Nabuco,
na Mata Sul de Pernambuco. Da decisão desta casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Sr. Edvaldo Clarindo da
Silva, presidente eleito da entidade e dos seus companheiros de chapa Floriza da Silva (2ª secretária), Jorge Gercino da Silva (1º
Secretário) e Irmão Genival (Tesoureiro), todos no endereço sito à Rua Nova Cuibá, S/N, Joaquim Nabuco e ao Sr. João Carvalho, sito
à Rua da Aurora, 340 , Centro, Joaquim Nabuco - Cep. 55.535-000 e os vereadores Gilvan Silva Barreto (Sapatinho) e Cícero José da
Silva, na Câmara Municipal, sito à Praça 19 de Agosto - Centro, Joaquim Nabuco - Cep. 55.535-000

Justificativa

Edvaldo Clarindo da Silva, conhecido como “Val” desenvolve, há mais de 20 anos, uma intensa luta em defesa dos trabalhadores rurais de
Joaquim Nabuco. No último domingo, dia 18 de maio, o trabalho de Edvaldo foi reconhecido por aqueles que vivem na área rural do município.
Em um pleito acirrado e lutando contra o poder econômico local, Edvaldo saiu vitorioso, recebendo 204 votos, conseguindo uma maioria de
58 votos sobre seus adversários. Depois de nove anos sob o comando de um grupo, o Sindicato de Joaquim Nabuco, com 460 associados,
ganha nova perspectiva com a eleição de Edvaldo Clarindo, que tem como principal proposta de trabalho, a valorização do homem do campo.
Para realizar uma gestão eficiente nos próximos quatro anos, o novo presidente do Sindicato conta com nomes importantes em sua
diretoria, pessoas que tem história de luta em defesa dos interesses dos trabalhadores.
Diante do exposto, solicito de meus ilustres pares a aprovação deste pleito

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2008

João Fernando Coutinho
Deputado

Requerimento N° 2058/2008
Requeremos a Mesa ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja consignado na ata dos trabalhos legislativo de
hoje, um Voto de Profundo Pesar pelo falecimento do radialista Lelino Manzella, ocorrido no dia 17 de maio do corrente ano. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento as seguintes emissoras de Rádio: Rádio Clube FM, com
endereço na Rua do Veiga, nº 600, Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50040-110; Rádio Relógio, com endereço na Avenida Presidente
Kennedy, nº 3092, Peixinhos, Olinda/PE, CEP: 53260-640; Rádio Olinda AM, com endereço na Estrada do Passarinho, nº 1415 – Caixa
D’ Água, Olinda/PE, CEP: 53170-110; Rádio Jornal AM, com endereço na Rua do Lima, nº 250, Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50040-
080 e a família enlutada na pessoa da viúva, Sra. Adonai Manzella dos Santos com endereço na Avenida Ministro Marcos Freire, nº 3684,
Apto. 1301, Casa Caiada, Olinda/PE, CEP: 53.130-540.

Justificativa

Faleceu no dia 17 de maio de 2008, na cidade de Olinda o radialista pernambucano Lelino Manzella. 
O ocorrido chocou profundamente o setor de rádio difusão do Estado de Pernambuco. 
Com quase 60 anos dedicados ao rádio pernambucano, Lelino comandava há duas décadas o programa Festa Total, nas noites de
sábado, pela Rádio Jornal. 
Ele foi detentor de uma careira brilhante e, certamente sua inesperada partida deixou uma imensa lacuna no setor de radiodifusão do nosso Estado. 
Durante mais de 58 anos o radialista das grandes alegrias no rádio, trabalhou em diversas emissoras de Pernambuco: Rádio Clube,
Rádio Relógio, Mundial, Olinda, Globo e Rádio Jornal. 
Homenagem, na abertura do jogo Sport x Vitória, na Ilha do Retiro, ocorrido no sábado em que Lelino faleceu, aconteceu um minuto de
silêncio em lembrança à Manzella. 
Portanto, hoje através da presente proposição, queremos prestar nossas homenagens póstumas ao grande Radialista Lelino Manzella. 
Temos a real certeza do seu acolhimento junto ao nosso Deus todo poderoso. 

“E está é a promessa que ele nos fez: a vida é eterna” J João 2.25. 
Sala das Reuniões, em 21 de maio de 2008

Antônio Moraes
Deputado

Requerimento N° 2059/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja transcrito nos anais da casa, o artigo
“INVESTIMENTO OU O CAOS” veiculado no dia 20 de maio do corrente ano, no jornal do commercio. ... ... ...
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao jornalista Ivanildo Sampaio, diretor de Redação do
Jornal do Commercio, na Rua da fundição, 257 - Santo Amaro - Recife/PE. Cep: 50040-010 e ao Presidente da FETRACAN, Sr. Newton
Jerônimo Gibson Duarte, situado na Rua: Engenheiro Bandeira de Melo, 173 - Casa Forte - Recife/PE Cep: 52060-320 ...

Justificativa

O artigo em tela, veiculado no caderno de opinião do Jornal do Commercio,no dia 20 de maio do corente ano, versa sobre as inúmeras
páginas de jornais e as horas a fio dedicadas ao tema pelas rádios e TVs confirmam: ou o Brasil prioriza o investimento em infra-
estrutura, ou muito mais cedo do que se espera enfrentaremos um caos econômico que fatalmente descambará para um quadro de
trágicas consequências sociais. As más condições das estradas são, sem dúvida, o caso mais grave, mas a infra- estrutura nacional de
transporte também é péssima nos outros modais. Pela relevância do artigo em tela, solicito a aprovação deste requerimento.
Abaixo, segue transcrição do artigo:
Investimento ou o caos
As inúmeras páginas de jornais e as horas a fio dedicadas ao tema pelas rádios e TVs confirmam: ou o Brasil prioriza o investimento em
infra-estrutura, ou muito mais cedo do que se espera enfrentaremos um caos econômico que fatalmente descambará para um quadro
de trágicas conseqüências sociais. As más condições das estradas são, sem dúvida, o caso mais graves, mas a infra-estrutura nacional
de transporte também é péssima nos outros modais. Os resultados econômicos ainda modestos e os trágicos números de mortes podem
- e devem - ser também atribuídos, sem medo de errar, às péssimas condições de nossas rodovias, à falta de estrutura de nossos portos
e aeroportos e à ausência de uma política séria de aproveitamento de nosso potencial hidroviário.
Nós nordestinos sabemos o quanto esta verdade é dolorosa, pois trafegamos em estradas deploráveis, operamos em portos e aeroportos
tacanhos e continuamos a esperar por uma política séria, exeqüível e real para o vasto potencial hidroviário de que dispomos. 
O pior, porém, é constatar que a situação nordestina é tão ruim quanto a que se verifica na maior parte do País. Em todo o Brasil
verificam-se deficiências em relação à oferta de infra-estrutura de transporte, numa situação que dificulta o deslocamento de pessoas e
bens, aumenta custos dos produtos e diminui nossa competitividade no mercado internacional.
O Plano do Conselho Nacional de Transportes (CNT) de Logística elaborado pelo órgão reúne propostas de projetos e estimativas de
investimento mínimo, com o objetivo de adequar a infra-estrutura do Brasil às reais necessidades da cadeia produtiva e da sociedade.
Amanhã, a CNT dará prosseguimento, no Recife, à série de seminários regionais que está realizando pelo País para apresentar o Plano,
com a realização do Seminário Regional Nordeste do Plano CNT de Logística. O evento pretende mobilizar a sociedade organizada, os
setores produtivos e os transportadores em torno das principais questões de infra-estrutura e logística do transporte, propondo projetos
que potencializem o desenvolvimento regional.
No que diz respeito à região Nordeste, o Plano propõe 150 projetos cujos investimentos necessários para implementação são estimados
em um valor mínimo de R$ 58,7 bilhões. O número total de projetos, entre construção e adequação, por tipo de infra-estrutura está assim
distribuído: 64 projetos em rodovias, 33 de ferrovias, cinco no modal hidroviário, oito em aeroportos, 13 terminais intermodais e 27
projetos em portos da costa nordestina. Na Paraíba, entre outros projetos, o plano prevê a recuperação de 467 quilômetros de ferrovias
e a dragagem do Porto de Cabedelo.
O seminário da região Nordeste acontecerá na Assembléia Legislativa de Pernambuco, espaço democraticamente cedido pelos
pernambucanos para que lideranças de vários segmentos políticos, econômicos, sociais e comunitários.
Acreditamos que o Seminário Regional Nordeste do Plano CNT de Logística terá excelente acolhida entre nós. Esperamos que deste
encontro saiamos fortalecidos para dizer às autoridades que soluções queremos para os problemas de logística em transporte que
afligem os nordestinos.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Requerimento N° 2060/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja conferido um VOTO DE CONGRATULAÇÕES
À I IGREJA CONGREGACIONAL VALE DA BÊNÇÃO, PELO VII ENCONTRO DE JOVENS COM CRISTO, REALIZADO NOS DIAS 17
E 18 DO CORRENTE MÊS EM SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento:
Ao Sr. Pr. João Carlos de Araújo, Rua Dr. Arnaldo Monteiro, 168, Bairro Novo, Santa Cruz do Capibaribe, cep 55190-000
Exmos. Srs. Vereadores: Zilda Moraes, Francisco Ricardo Filho, José Manoel (Zezin Buxin), José Bezerra (Zé Minhoca), todos
na Câmara Municipal de Vereadores; Rua Manoel Rufino Melo, 100, Centro, Santa Cruz do Capibaribe, cep 55190-000
CDL, na pessoa de Fábio Lopes, Presidente, Rua Júlia Aragão, 249, bairro novo, Santa Cruz do Capibaribe, cep 55190-000
ASCONT, na pessoa de Rosângela de Souza Leão - Presidente, na rua Marisa Neves, 154, 1º, andar - São Cristóvão, Santa Cruz do
Capibaribe, cep 55190-000
ASCAP, na pessoa de Walmir Gomes Ribeiro, Presidente, Av, 29 de Dezembro, 233, 1° andar, centro, Santa Cruz do Capibaribe, cep 55190-000
STR - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Cruz do Capibaribe, na pessoa de Enivaldo Alves de Lira, na rua João Balbino,
192, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe, cep 55190-000
Rádio Comunidade FM, na pessoa de Jason Lagos, na Rua 13 de maio, nº. 50 Edf. Batista, sala 306, Centro, Santa Cruz do Capibaribe,
cep 55190-000
Rádio Vale do Capibaribe AM, na pessoa de Valdemar Inácio da Silva Filho, na rua Maria Santina, 200, lot. Polis Placas, Bela Vista,
Santa Cruz do Capibaribe, cep 55190-000
Rádio 101,9 FM, na pessoa de Melqui Lima, na Rua Manoel Bernardino, 47, centro, Santa Cruz do Capibaribe, cep 55190-000
Rádio São Domingos FM, na pessoa de Valderi José de Almeida, na Rua Amaro Manoel Feitosa, nº 151 - 1º andar - São Domingos,
Brejo da Madre de Deus-PE.
Jornal do Commercio; Diário de Pernambuco; e Editora Folha de Pernambuco, todos neste Estado.

Justificativa

Nos dias 17 e 18 de maio, cerca de 150 jovens reuniram-se em Santa Cruz do Capibaribe para entrar em contato com a fé por meio do
VII Encontro de Jovens com Cristo.
Este encontro, realizado pela I Igreja Congregacional Vale da Bênção, fruto do trabalho de mais de 800 pessoas, tem como meta a
reunião da juventude para louvar Jesus Cristo, vivenciando a religiosidade. Note-se o impacto que tal iniciativa tem em nossa sociedade,
onde cada vez mais o jovem é a principal vítima dos desajustes sociais e da perda dos valores cristãos; cria-se assim um saudável
ambiente de confraternização, que solidifica a crença e os valores. Além disto, cumpre assim a I Igreja Vale da Bênção seu papel
evangelizador, pregando e efetivando a mensagem de Jesus.
Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 21 de maio de 2008

Edson Vieira
Deputado

ATADAREUNIÃO ORDINÁRIADACOMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO REALIZADANO DIASETE DE MAIO DE 2008.

Às dez horas do dia sete de maio de dois mil e oito, no Plenarinho III, localizado no segundo andar do anexo I desta Assembléia
Legislativa – Edifício Nilo Coelho, sob a presidência do Deputado Geraldo Coelho, reuniram-se os Deputados Antônio Moraes, Coronel

Atas de Comissões

Requerimentos

Indicação
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José Alves, Manoel Ferreira, Maviael Cavalcanti, Marcantônio Dourado, membros efetivos da Comissão, e Deputado Sebastião Rufino,
membro suplente. O Presidente, constatando a existência de quorum regimental, deu início aos trabalhos com a apresentação da ata da
reunião anterior. Em seguida, o Secretário Executivo do Comitê Gestor de Parcerias Público-Privadas (CGPE) - Sílvio Roberto Caldas
Bompastor - fez uma explanação detalhada sobre o Projeto de Lei Ordinária Nº 524/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Inclui
Ações no Plano Plurianual 2008/2011, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências). A matéria, que aborda questões relativas
a Parcerias Público-Privadas, foi retirada de pauta no decorrer dos trabalhos de discussão. Posteriormente, foi feita a distribuição dos
seguintes projetos: Projeto de Lei Ordinária Nº 535/2008, de autoria do Deputado Eriberto Medeiros (Ementa: Dispõe sobre a
obrigatoriedade de inclusão nos cardápios, cartazes, avisos e nas contas referentes às despesas efetuadas em bares, restaurantes e
similares, da expressão “10% (dez por centro) do garçom e correlatos –OPCIONAL, não obrigatório pelos bons serviços”, a título de
gratificação pelos serviços prestados pelos garçons, barmen, maîtres e funções correlatas, no âmbito do Estado de Pernambuco,
contendo outras providências), distribuído para o Deputado Antônio Moraes; Projeto de Lei Ordinária Nº 536/2008, de autoria do
Deputado Eriberto Medeiros (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas que recebem incentivos do Governo Estadual,
preencherem no mínimo 5% (cinco por cento) de seu quadro de funcionários com profissionais da faixa etária a partir de 40 (quarenta)
anos, desde que estejam qualificados para a função a exercer, no âmbito do estado de Pernambuco, contendo outras providências),
distribuído para o Deputado André Campos; Projeto de Lei Ordinária Nº 537/2008, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento
(Ementa: Dispõe sobre a promoção e o reconhecimento da ampla liberdade de orientação sexual e dá outras providências), distribuído
para o Deputado Edson Vieira; Projeto de Lei Ordinária Nº 539/2008, de autoria do Deputado Pedro Eurico (Ementa: Autoriza o
Executivo a implantar o Programa de Restrição ao Trânsito de Veículos Automotores no âmbito da região Metropolitana do Recife, e dá
outras providências), distribuído para o Deputado Maviael Cavalcanti; Projeto de Lei Ordinária Nº 540/2008, de autoria do Deputado
Pedro Eurico (Ementa: Estabelece normas suplementares de direito penitenciário e regula a vigilância eletrônica, e dá outras
providências), distribuído para o Deputado Alberto Feitosa; Projeto de Lei Ordinária Nº 543/2008, de autoria do Deputado Clodoaldo
Magalhães (Ementa: Obriga farmácias e drogarias a manter a disposição do público, para consulta, lista de medicamentos genéricos em
caracteres em braille), distribuído para o Deputado Maviael Cavalcanti; Projeto de Lei Ordinária Nº 544/2008, de autoria do Deputado
Clodoaldo Magalhães (Ementa: Dispõe sobre a prática de ginástica laboral em empresas públicas e provadas no Estado de Pernambuco,
e dá outras providências), distribuído para o Deputado Antônio Moraes; Projeto de Lei Ordinária Nº 546/2008, de autoria do Poder
Executivo (Ementa: Cria o Sistema Estadual de segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – SESANS com vistas a assegurar o
direito humano à alimentação adequada, e dá outras providências), distribuído para o Deputado Geraldo Coelho; Projeto de Resolução
Nº 547/2008, de autoria da Mesa Diretora da ALEPE (Ementa: Institui o Estatuto da Fundação FELIPE COELHO da Assembléia
Legislativa do Estado de Pernambuco criada através da Lei Nº 13.372, de 19 de dezembro de 2007), distribuído para o Deputado Manoel
Ferreira; Projeto de Lei Ordinária Nº 548/2008, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Fixa o quantitativo dos cargos de
provimento efetivo que indica, do Grupo Ocupacional Saúde Pública, integrante do Quadro Próprio de Pessoal Permanente do Poder
Executivo, e dá outras providências), distribuído para o Deputado Marcantônio Dourado; Projeto de Lei Ordinária Nº 551/2008, de
autoria do Deputado Isaltino Nascimento (Ementa: Dispõe sobre a identificação de preços, taxas e parcelas, pelos estabelecimentos
comerciais, na forma que menciona), distribuído para o Deputado André Campos; Projeto de Lei Ordinária Nº 552/2008, de autoria do
Governador do Estado (Ementa: Reduz base de cálculo do ICMS na operação interna relativa a óleo combustível destinado a usina
termoelétrica), distribuído para o Deputado Antônio Moraes; Projeto de Lei Ordinária Nº 554/2008, de autoria do Governador do Estado
(Ementa: Cria Organização Militar Estadual (OME), no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, com sede no Município que
indica, e dá outras providências - Limoeiro), distribuído para o Deputado Cel. José Alves; Projeto de Lei Ordinária Nº 555/2008, de
autoria do Governador do Estado (Ementa: Cria Organização Militar Estadual (OME), no âmbito da Polícia Militar do Estado de
Pernambuco, com sede no Município que indica, e dá outras providências – Santa Maria da Boa Vista), distribuído para o Deputado Cel.
José Alves. Em seguida, passou-se à discussão das seguintes proposições: Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária Nº 491/2008, de
autoria do Deputado Augusto Coutinho (Ementa: Modifica a Lei Nº 13.032, de 14 de junho de 2006, e alterações, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de vistorias periciais e manutenções periódicas, em edifícios de apartamentos e salas comerciais, no âmbitos do Estado
de Pernambuco, e dá outras providências), relatado pelo Deputado Manoel Ferreira em substituição ao Deputado André Campos, que
apresentou parecer favorável à matéria, parecer esse aprovado por unanimidade pelo Colegiado; Projeto de Lei Ordinária Nº 532/2008
e Emendas, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Modifica a Lei Complementar Nº 02, de 19 de agosto de 1990, e alterações,
para estabelecer a paridade entre os membros do Conselho Superior da Procuradoria Geral do estado e dá providências correlatas),
relatado pelo Deputado Sebastião Rufino em substituição ao Deputado Eduardo Porto que apresentou parecer favorável à matéria,
parecer esse aprovado por unanimidade pelo Colegiado. Em seguida, foram postos em discussão os seguintes projetos extrapauta:
Projeto de Lei Ordinária Nº 526/2008, de originado do Tribunal de Justiça (Ementa: Altera o quadro de cargos de provimento em
comissão e funções gratificadas do Poder Judiciário e dá outras providências), que seria relatado pelo Deputado Antônio Moraes, foi
retirado de pauta a pedido do Presidente da Comissão; Projeto de Lei Ordinária Nº 533/200808 e Emendas, de autoria do Governador
do Estado (Ementa: Dispõe sobre a criação e extinção dos cargos comissionados e das funções gratificadas que indica, e dá outras
providências) tendo como relator o Deputado Manoel Ferreira que apresentou parecer favorável, parecer esse que foi aprovado por
unanimidade pelo Colegiado; Subemendas Modificativas Números 01 e 02, ambas de autoria da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, à Emenda Modificativa Nº 1, apresentada pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação ao Projeto
de Lei Ordinária Nº 520/2008, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Introduz modificações na Lei nº 11.675, de 11 de outubro
de 1999, e alterações, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco - PRODEPE) tendo como relator o
Deputado Manoel Ferreira, que apresentou parecer favorável às subemendas, parecer esse aprovado por unanimidade pelo Colegiado;
Emenda Nº 2 ao Projeto de Lei Nº 498/08, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Modifica os Capítulos V e VI do Projeto de
Lei Complementar Nº 498/08), relatado pelo Deputado Sebastião Rufino, em substituição ao Deputado Alberto Feitosa, tendo o primeiro
apresentado parecer favorável à proposição e às emendas, parecer esse aprovado por unanimidade pelo Colegiado. Não havendo mais
o que discutir, o Presidente declarou encerrados os trabalhos dessa reunião ordinária da Comissão de Finanças, Orçamento e
Tributação, convocando os presentes para a próxima reunião a ser realizada no próximo dia 14 de maio. Do que, para constar, Eu,
Osman Frazão Lima, lavrei a presente ata assinada pelos parlamentares abaixo.

Sala das Reuniões, 07 de maio de 2008.

Deputado Geraldo Coelho
Presidente da CFOT

Titulares:
Deputado Antônio Moraes 
Deputado Coronel José Alves
Deputado Manoel Ferreira 
Deputado Maviael Cavalcanti 
Deputado Marcantônio Dourado

Suplente:
Deputado Sebastião Rufino

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REALIZADA NO DIA CATORZE DE MAIO DO ANO
DOIS MIL E OITO.

Às dez horas e trinta minutos do dia catorze de maio do ano dois mil e oito, no recinto do Plenarinho II, localizado no 5º andar do
Edifício Nilo Coelho, Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, reuniram-se os deputados Maviael Cavalcanti, Eduardo Porto e Esmeraldo
Santos, sob a presidência do primeiro. Após verificação de número legal o sr. Presidente iniciou os trabalhos realizando a distribuição
das seguintes propostas: Projeto de lei ordinária nº 553/2008, relator deputado Eduardo Porto; Projeto de lei ordinária nº 556/2008,
relator deputado Esmeraldo Santos; Projeto de lei ordinária nº 558/2008, relator deputado Eduardo Porto; Projeto de lei ordinária nº
559/2008, relator deputado Esmeraldo Santos; Projeto de lei ordinária nº 560/2008; relator deputado Eduardo Porto; Projeto de lei
ordinária nº 561/2008, relator deputado Esmeraldo Santos; Projeto de lei ordinária nº 562/2008, relator deputado Eduardo Porto.
Dando seqüência o deputado Maviael Cavalcanti colocou em discussão as seguintes matérias: Projeto de lei ordinária nº 526/2008,
cujo relator designado foi o deputado Esmeraldo Santos que emitiu parecer favorável a aprovação da matéria. Posto em discussão e
em votação o mesmo foi aprovado; Projeto de lei ordinária nº 548/2008, que também teve parecer, favorável, aprovado; Projeto de lei
ordinária nº 552/2008, cujo parecer opinando pela aprovação foi acatado pelo Colegiado Técnico. Na seqüência o sr. Presidente
colocou em discussão os seguintes projetos constantes da extra-pauta: Projeto de lei complementar nº 558/2008; Projeto de lei
complementar nº 559/2008; Projeto de lei ordinária nº 560/2008; Projeto de lei ordinária nº 561/2008. As propostas constantes da
extra-pauta receberam parecer opinando pela aprovação os quais foram votados e aprovados sem discussão. Nada mais havendo a
tratar, o sr residente agradeceu a presença de todos e encerrou os trabalhos marcando outra reunião para a próxima semana em dia
e hora regimentais. E, para que tudo conste em registro, foi lavrada e digitada esta Ata, que posteriormente será aprovada, assinada
e publicada.

Recife, 14 de maio de 2008

DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI
PRESIDENTE

MEMBROS TITULARES:
DEPUTADO EDUARDO PORTO 
DEPUTADO SOLDADO MOISÉS 

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, REALIZADA NO DIA TRÊS DE
ABRIL DE DOIS MIL E OITO.

Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e oito, às nove horas, no plenarinho III, localizado no segundo andar do edifício Nilo Coelho,
anexo I ao palácio Joaquim Nabuco, nos termos regimentais e em obediência a convocação por edital, sob a presidência da Deputada
Teresa Leitão, reuniram-se o(a)s Deputado(a)s: Terezinha Nunes (Vice-presidenta), Antônio Moraes, Geraldo Coelho e Soldado Moisés
(membros titulares), Doutora Nadegi, Esmeraldo Santos e Luciano Moura (membros suplentes) para a Reunião Extraordinária com o
Secretário Estadual de Educação, Danilo Cabral. A senhora presidente informou qual é o foco da reunião: a questão do salário dos
professores pernambucanos, observando o que o Governo do Estado tem realizado ou pretende propor para superar a posição de pior
salário pago aos professores de rede estadual, conforme pesquisa elaborada pelo MEC. Em seguida, passou a palavra ao secretário que
reiterou a importância dessa discussão, destacando o que o Governo do Estado tem feito para reorganizar os problemas da educação: 1)
Recomposição física das escolas; 2) Distribuição do material escolar para os estudantes; 3) Universalização dos laboratórios de informática;
4) Melhoramento da grade curricular. Em seguida, expôs as principais Leis no Estado no que se refere aos avanços salariais dos professores
1) Lei 11559/98 – Plano de Cargos e Carreiras; 2) Lei 11621/98 – servidor afastado não será assegurado o enquadramento após 12 meses;
3) Lei Complementar nº 25/99 – Demissão voluntária; 4) Lei 12.151/01 – Autorizado o pagamento de valores retroativos referentes ao tempo
de serviço; 5) Lei 46/03 – Altera o art.11 da Lei Complementar nº 25/99 - Suspendendo a vigência e a exigibilidade de punição retroativa dos
direitos e normas suspensas; 6) 12.635/2004 – Enquadramento do professor I com aperfeiçoamento e especialização em educação
especial; 7) Lei 12.642/04 – Ampla revisão do plano de cargos e carreiras; estruturação da tabela de vencimentos; 8) Lei 12.757/05 –
Magistério Público para a educação especial; 9) Lei 12758/05 – Progressão de Assistente administrativo. O Secretário detalhou a Tabela de
Progressão dos Professores no Estado, mostrando a evolução dos reajustes gerais de 1995 a 2007. Também apresentou a evolução do
vencimento x vencimento médio; a situação salarial do professor no exercício da regência com 150 ou 200 horas, o histórico da execução
orçamentária e o comprometimento dos custos com pessoal, segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal e o PAF – Plano de Ajuste Fiscal,
dados sobre o Fundeb nos anos de 2007 e 2008, além da situação orçamentária/financeira dos gastos com pessoal no ano de 2008. Por
fim, apresentou a simulação do impacto (custo) da implementação do piso salarial nacional de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais),
de acordo com o projeto de lei nº 7.431/2006 (Piso Salarial). Na seqüência, a Deputada Teresa Leitão passou a palavra aos parlamentares
presentes para seus questionamentos. A Deputada Terezinha Nunes questionou está previsto um aumento de 44,83% (quarenta e quatro
vírgula oitenta e três por cento) implantado em 2/3 (dois terços) do piso salarial este ano e está no Congresso Nacional, se for aplicado esse
percentual o Estado passa do limite da lei de responsabilidade fiscal em relação à remuneração de pessoal? O senhor Secretário informou
que existem questões importantes: a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e a do Reajuste Fiscal. Há uma equipe fazendo o levantamento
das demandas do Estado. É necessário trabalhar as receitas vinculadas a educação, os dados que foram mostrados do Fundeb dão uma
perspectiva diferenciada, porque têm que ser investidos em educação. Assim que o levantamento for concluído, os resultados serão
repassados à Comissão de Educação da ALEPE. A Deputada Teresa Leitão acrescentou que desde que a LRF começou a existir ela passou
a ser a referência principal na relação disponibilidade financeira e salário de servidores, mas a educação tem outras leis do mesmo “status
hierárquico” da LRF, inclusive a própria Constituição, que fixa outros patamares, sendo necessário haver uma sintonia, “não podemos
considerar apenas a LRF”. Para o deputado Antônio Moraes, se a questão da LRF não foi discutida no Congresso, a lei do piso salarial
tornar-se-á uma lei difícil de ser implementada, porque se autoriza um teto salarial que os Estados e Municípios não terão como aplicar.
Também ressaltou que se a LRF não for cumprida, o Tribunal de Contas agirá, mesmo sendo o dinheiro destinado à educação. Por fim, fez
referência as pesquisas no interior do Estado que uma das constatações é a melhoria do salário dos professores com o Fundef e agora com
o Fundeb. O Secretário Danilo Cabral informou que o Estado possui cerca de 6.000 (seis mil) profissionais que recebem abono para
complementar o salário mínimo. Todo ano, cerca de mil funcionários se aposentam, refletindo diretamente na Previdência. O Secretário
ressaltou a realização do diagnóstico, no ano de 2007, assim como as ações que visam suprir a necessidade de professores no Estado,
com contratações temporárias e concursos públicos. Em seguida, a Deputada Doutora Nadegi, questionou sobre o que o Estado está
propondo para que se recomponha a insatisfação dos professores, além da questão salarial. Já o deputado Soldado Moisés indagou sobre
qual será a forma de negociação do Secretário com o Sindicato da Educação? O Deputado Luciano Moura perguntou se o dinheiro do
Fundeb contribuiu para avanços no que diz respeito à melhoria da educação em Pernambuco. O Deputado Esmeraldo Santos comentou a
importância da reforma da Escola Agamenon Magalhães, em São Caetano. Pediu ainda a troca da posição do portão da escola.
Continuando, a Deputada Teresa Leitão refletiu que em 2005 existiam 8.000 (oito mil) contratos temporários e hoje tem cerca de 5.000 (cinco
mil) contratos. Destacou a implementação do Plano do Piso e que 1/3(um terço) do piso significa 22% (vinte e dois por cento), sendo assim,
é um reajuste muito significativo. A grande pergunta que o sindicato dos professores faz é que o piso vai para R$ 950,00 (novecentos e
cinqüenta reais) se o professor já ganha este valor, devido às especializações e tempo de serviço, então não aumentará em nada o salário?
A Deputada também fez referência ao Plano de Cargos e Carreiras. Concluindo, o Secretário informou que existe uma relação de respeito
com o sindicato “para que possamos reconstruir a educação”. Salientou que política de recursos humanos não é só salário, mas a motivação
passa por outras questões. Neste sentido, pela primeira vez, todos os professores receberam um bônus para comprar seu material didático,
seu livro e, a partir deste ano, o Estado está dando a assinatura de um jornal aos professores que estão em sala de aula. Esse ano, foram
abertas especializações e cursos de pós-graduação, com cerca de 2.200 (duas mil e duzentas) vagas. O objetivo é qualificar os gastos a
serem feitos na educação. O Estado gasta em educação 26,46% (vinte e seis vírgula quarenta e seis por cento), acima dos 25% (vinte e
cinco por cento) obrigados pela Constituição, mas isso não qualifica o gasto. Tem orçamento para 2009, 21(vinte e um) milhões de reais,
em relação a fardamento e material escolar e no mês de maio a secretaria deve abrir processo licitatório. A Secretaria de Educação levantou
dados para a adequação do quadro de pessoal das Escolas, em relação ao que foi identificado e o que precisa ser feito. Um instrumento
que o governo organizou é criar a mesa de negociação permanente e o que a Secretaria acha estratégico é que para este ano temos a
implementação do Piso Salarial e um conjunto de receitas vinculadas à educação. Precisamos ter a capacidade de diálogo, uma política de
construção do futuro. Um outro levantamento que a Secretaria fez é que no mínimo há a necessidade de criação de 16 (dezesseis) escolas
só em Recife, mas, no primeiro momento, o foco é a recuperação das escolas. O Fundeb está com 89,9% (oitenta e nove vírgula nove por
cento) destinados à remuneração. A partir de 2008, foi pactuado com os municípios, com mais de 100 (cem) km2, 30% (trinta por cento) de
avanço no repasse dos recursos correlatos a educação. Por fim, informou que o Governador, no dia 14 de março, recebeu a direção sindical
e a Deputada Teresa Leitão, como forma de mostrar a sua preocupação, o apoio à discussão do Piso Salarial Nacional e disposição para
colaborar, no que fosse possível, na tramitação do projeto do Piso no Congresso Nacional. Finalizando, agradeceu a (o)s Deputado (a)s
presentes. Nada mais havendo a tratar, a senhora presidenta agradeceu a presença de todos e todas e encerrou a reunião. E, para que
tudo conste em registro, foi digitada esta ata, que será posteriormente aprovada, assinada e publicada.

Sala da comissão, 03 de abril de 2008.

DeputadaTeresa Leitão
Presidenta

Titular:
Deputada Terezinha Nunes

vice-presidenta
Suplente:
Deputada Doutora Nadegi

PORTARIA Nº 572/08
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 787201/2008, do Deputado Barreto,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 28% (vinte e oito por cento) para 120 % (cento e vinte por cento), na função
gratificada de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, da servidora NEODALVA MENDES DE SÁ, ora à disposição deste Poder,
retroagindo seus efeitos a 1º de maio do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº
12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco
Em, 21 de maio de 2008.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

Portaria
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